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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. LICITATÓRIO N». 0^7/2012

CARTA CONVITE NO. 009/2022

CONTRATO NO. 048/2022

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
OXIGÊNIO EM GAS (MEDICINAL) PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADOfA^: JOSE JORDE DE SOUZA SANTOS EIRELI ME

(SENNA GASES)

CNPJ: 00.210.019/0001-62

VALOR: R$ 145.500,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E
QUINHENTOS REAIS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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Chorrochó - Bahia, 11 de maio de 2022.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal

Nesta

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Amparada legalmente na Lei Federal n^. 8.666, de 21.06.1993, Lei de

Licitações e Contratos, solicito de Vossa Excelência que se digne a autorizar a

Comissão de Licitações, adotar os devidos procedimentos para abertura do

certame iicitatório para Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio
em gás (medicinal) para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, com custo global estimado em R$ 150.118,50 (cento e cinqüenta mil

cento e dezoito reais e cinqüenta centavos), conforme Termo de Referência e
cotações de preços anexa aos autos.

Segue anexo: (01) Termo de Referência; (02) Cotação de Preços;

Certos do devido atendimento as disposições, renovamos nossos

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Atenciosamente,

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó
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TERMO DE REFERENCIA

1.0. - Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio em gás (medicinai) para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrição abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

01 OXIGÊNIO MEDICINAL 1,0M' 300 CIL R$ 105,00 R$ 31.500,00

02 OXIGÊNIO MEDICINAL 3,0M' 300 CIL R$ 165,67 R$ 49.701,00

03 OXIGÊNIO MEDICINAL 10,0M' 250 CIL R$ 275,67 R$ 68.917,50

VALOR TOTAL R$ 150.118,50

2.0. - Justificativa da Aquisição:

A contratação se justifica, pois os referidos gases são utilizados na estabilização dos pacientes
em estado de risco, que são atendidos através das unidades móveis do SAMU e pela
maternidade deste Município. A falta destes gases poderá ocasionar risco de morte aos
usuários do SUS que serão atendidos pelo nosso Município, além do que, enfrentamos ainda a
Pandemia da Covid-19, que necessitamos desse gás tão precioso para salvar vidas.

A falta desses gases compromete o bem estar e a saúde da população que utiliza a rede
municipal de saúde, em virtude desse comprometimento solicitamos a sua aquisição, com a
maior brevidade possível, para evitarmos transtornos no atendimento da população que utiliza
os serviços da rede municipal de saúde.

Diante disso. Faz-se necessária a contratação pretendida.

3.0. - Estimativas de custos:

O valor global estimado para a contratação é R$ 150.118,50 (cento e cinqüenta mii cento
e dezoito reais e cinqüenta centavos).

4.0. - Prazo de contratação:

O futuro contrato terá vigência até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes,
na conformidade do estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

5.0. - Dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 02

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2807 MANUT DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM
SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
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FONTE: 02/14

6.0. - Do pagamento:

O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao fornecimento,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O recibo
comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para emissão de
empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

0 pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em
nome da Licitante Contratada.

A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para
fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

1 - Prova de reguiaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal no. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n®. 8.666/93,

emitida no sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal no. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da
sede do licitante;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal n*^. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da
licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n^. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n®. 5.452, de
Io de maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal n^. 8.666/93, que deverá ser
emitida exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

7.0. - Do locai e prazo da entrega:

Os gases objeto deste convite, deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação oficial do Fundo Municipal de Saúde, a partir
da autorização de fornecimento.

Os materiais, objeto da aquisição deste convite, deverão ser entregues na Sede da Secretaria
Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA, sem pedido
de quantidade mínima, será de acordo com a necessidade diária da Secretaria Municipal de
Saúde.

Um» na»
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8.0. - Das Obrigações da Contratada:
Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos materiais ora pactuados,
dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuições, encargos sociais.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer
a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste
contrato.

Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos
ou lucros cessantes.

Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos produtos.

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação.

Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência, para
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.
Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de
qualquer impedimento do fornecimento dos produtos.

Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados pelo
Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó.

À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos limites
estabelecidos na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações.

9.0. - Das Obrigações da Contratante

Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no futuro Contrato.

Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização
do fornecimento ora pactuado.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

10. - Das penalidades:

A contratada ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o
valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
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A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

11. - Das Disposições Gerais:

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

O Fundo Municipal de Saúde, reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito
do fornecimento, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se
esse não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.

A licitante fica obrigada a fornecer os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo
com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia

^ autorização do Fundo Municipal de Saúde.

Chorrochó/BA, 11 de maio de 2022.

SHEIL^^QUELINE MIRANDA ARAÚJO
Secretaria Municipal de Saúde

(ta* MM itáitwi.
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Sesfl Sul, n®l6, quadra 04. Lote 11 A

CIA 43700-000 - Simões Filho - Bahia

Tel.: (71) 3594-9388

CNPJ;14.850.457/0001-08 | I.E: 24220280

COTAÇÃO

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CHORROCHÓ-BAHÍA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNID. V.UNIT. V. TOTAL

1 OXIGÊNIO MEDICINAL DE I.OM^ 300 CIL R$110.00 R$33.000,00

\

2 OXIGÊNIO MEDICINAL 3,0M' 300 CIL R$172.00 R$51.600,00

3 OXIGÊNIO MEDICINAL 10.0M' 250 CIL R$292,00 RS73.000,00

VALOR TOTAL R$157.600,00 I

/7 _
.VEIGA

'""T^sn Sul/n'16/CEP: 43.7C0ie« .
'— Sin^tes Filho - SÁ ' I

XC--- /
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José Jorde de Souza Santos
CNPJ 00 210 019/0001-62 1 Insc Estadual 'IO 193 459 ME

Telefax (75) 3201-3816
Rua Otaviano Leandro de Moraes, 625-A

48602-5901 Paulo Afonso [Bahia

COTACAO

Á PREFEITURA MUNICIPAL CHORROCHÓ-BA.

ITEM

02

ESPECIFICAÇÃO

OXIGENÍÕMÉDICINTnTOM

UNID.

OXIGÊNIO MEDICINAL 3.0M^

03 OXIGÊNIO MEDICINAL 10.0M=

CIL

CIL

CIL

VALOR TOTAL MENSAL

QLÍÀNT/ í V.UNlt V. TOTAL

300

300

250

R598.00 RS29 400.00

RS160.00 ! R548.000.00

R$250,00 R$62.500,00

RS139.900,00

VALIDADE DE

PROPOSTA DE PREÇO

60 DIAS.

CONDIÇÃO DE
PAGAMENTO

30 DIAS.

CARIMBO, CNPJ E ASSINATURA

' IWf £«• :-OI08.459
í" 1 C< :- !.•; f'* ̂ ^5 À

\  Aíc|^'b-BA

10 DE MAIO DE 2022 - PAULO AFONSO-BÃ
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DiOX DiSTRíSUiDCRA DE OXIGÊNIO LTDA

END.: AVENIDA BHUMADO. ?r 23C, B.AiRRO/ABEJ.fc. VITO.RIA DA C0N0UIS1A - f>

CNPJ; 93 T"-.- -! >;v'o':00l 91

ÍE:

IM; 7.:

• EL.; ! v>'«. '-> ■ y / 5

CLIENTE: AO FUNLH) WUNiCIP.AL CHORROCHO-ÜAfiA

COTAÇAO

O

LOTfc UNiCO

iTf:M 1 DESCRIÇÃO j MARCA UND QTDE VL- UNITÁRIO VL. TOTAL

! ccv j .-'O ws -'.w-v.

1 •  v: :■ ■ ■ -■-;■ !  «.ít:oóL-i w i. :ò; :v;

' "''í . i: .'C." 1 Vrí.c-tS t' ws »s 1 ■ •■ :

TOTAL R$ 152850,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60

DIAS PRAZO DE ENTREGA; 28

DIAS

V.tcr a da Ccr.qj sta - DA
11 DE WAIO DE 2C22

"08,701 '• :

•••.í

4

DiOX DíSIRlBUDORA DE OviCEri^ü L TDA
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 12 de maio de 2022.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Procuradoria

Jurídica

^ -

Preliminarmente à autorização para a Contratação de empresa para

fornecimento de oxigênio em gás (medicinai) para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

a). Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer face às despesas;

b). Elaboração de parecer sobre o procedimento licitatório, indicando a

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

c). À autuação do processo administrativo e à elaboração das minutas do

edital e do contrato; e

d). Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item V acima.

Determine providência de estilo,

Atenciosamente

/ Butfoerto Gojnes Ramos
mmiçj

BERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÕ^ CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Gel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaíl:pmchorrocho@globo.com
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Chorrochó - Bahia, 12 de maio de 2022.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Senhor Prefeito,

^  Em atenção ao ofício expedido por Vossa Excelência, informamos a existência de
dotação orçamentária e financeira para assegurar a abertura de Processo Licitatório

destinado à Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio em gás (medicinal)

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

O custo estimado da prestação dos serviços importa em um total de R$

150.118,50 (cento e cinqüenta mil cento e dezoito reais e cinqüenta centavos), sendo

que os pagamentos poderão ser efetuados através das seguintes dotações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL DE
SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02

^ ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2807 MANUT DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
EM SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02/14

Cordialmente,

CLÁUDIO ROBERTO SJLVA LIMA

Sea

Praça Cel. João Sá, n^. 665, Centro, Chorrochó-BA- CEP: 48:660-000

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email:pmchorrocho@globo.com
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Quinta-feira , Diário OUcial do

1374 Chorrochó MÜNÍCÍHO
Portarias
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ _____

PORTARIA NO. 001/2022, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais e em consonância com o que determina o art. 51 da Lei

Federal n®. 8.666 de 21 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Art. 1®. Nomear a "Comissão Permanente de Licitação", composta pelos

membros abaixo mencionados, para, sob a Presidência do primeiro, receber,

examinar e julgar os documentos relativos aos Processos Licitatórios

instaurados pela Prefeitura Municipal de Chorrochó:

1 - Membros:

a) ANTÔNIO WILLEN BARBOSA LIMA (CPF N®. 027.408.015-05);

b) JOSENICE BARBOSA MACIEL (CPF N®. 982.219.154-68);

c) ANDERSON GLEISER RIBEIRO SILVA (CPF N®. 303.395.798-62);

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, em 06 de janeiro de 2022.

Aí / ! /
>íVL'l ■ /'

HUMBERTO GOMES RA^S
Prefeito Municipal

PREFEITUHA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmchorrocho^globo.com

certificação DIGITAL: IWILKC6JZYMQAXL06ZIM5G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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DESPACHO CPL

Com efeito, à vista da determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, e
uma vez analisado os termos contidos na solicitação, esta Comissão de Licitação, conclui pela
indiscutível necessidade da consecução do processo licitatório para a Contratação de empresa para
fornecimento de oxigênio em gás (medicinal) para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Dessa forma, levando-se em conta o valor estimado para a contratação e a
similaridade entre os objetos, resolve adotar nos termos da Lei Federal rP. 8.666/93 c/c Decreto

Presidencial no. 9.412/2018, a Modalidade Convite do TíPO Menor Preço Global por Item.
atribuindo-lhe o n®. 009/2028, com o fito de selecionar proposta mais vantajosa de a qual será
regida pelo ato convocatório, cuja a minuta a seguir se sugere.

DA JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO

O objetivo principal da escolha é obter para Administração a proposta mais vantajosa, garantindo
igualdade de condições a todos os participantes, obedecendo aos princípios Constitucionais e
Administrativos pertinentes, sendo assim após informações do setor solicitante onde o mesmo
conseguiu cotações de empresas do ramo.

Há indicações de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar o presente
certame, em cumprimento ao disposto no Art. 14 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações
posteriores.

Por estas razões, assim sendo, atendendo o disposto no Artigo 22, § 2°, da Lei Federal n°. 8.666
de 21 de Junho de 1993 e alterações posteirores, e de forma a cumprir a lei apresentamos a
presente justificativa.

É cristalino no processo em comento o cumprimento dos requisitos supracitados.

DO ENQUADRAMENTO LEGAL

A Lei Federal no. 8.666/93 prevê cinco modalidades de licitação, no artigo 22: Concorrência,
Tomada de Preços, Convite, Concurso e Leilão; nos cincos primeiros parágrafos contidos no
dispositivo, define cada uma dessas modalidades; no parágrafo 8°, veda a criação de outras
modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo.

Figurando como a mais singular das modalidades licitatórias normatizadas pela Lei Federal no.
8.666/93, a Carta-Convite, apesar de singela, pois dependendo do objeto buscado pela

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 emall:licitacaochorrocho(5)outlook.ccr-i
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Administração e sua demanda, é escoihida em razão de seu relativo baixo custo e rapidez em sua
implementação.

Esta Comissão de Licitação optou por indicar a aplicação da modalidade CONVITE, com base no
disposto na alínea "a" do inciso II, do artigo 23, da Lei Federal no. 8.665/93 e Decreto Presidencial
no. 9.412/2018, onde atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei

Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, na modalidade em questão para compras e serviços
que não ultrapassa o limite de até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).

Considerando haver, no mínimo 03 (três) empresas a serem convidadas do ramo pertinente ao
objeto a ser licitado, conforme regramento licitatório, onde, conforme edital, deverão encontrar-se
aptas para o fornecimentos pretendido, consoante documentos de habilitação e proposta de

preços, os quais serão abertos no dia do certame, divulgados conforme art. 21, da Lei Federal no.
8.666/93.

Dessa forma, tal modalidade de licitação é a única modalidade que a lei não exige publicação de
edital, já que a convocação se faz por escrito, com antecedência de 05 (cinco) dias úteis (art. 21 §
20, IV), por meio da chamada carta-convite. Também considerando a peculiaridade desta

modalidade licitatória no que diz respeito à exigência da documentação pertinente ao Art. 27 da
mesma, através do Art. 32, § 3° dispensou-se em parte, mantendo-se os documentos que esta

Comissão entende serem adequados à contratação do objeto, razão pela qual, segue em anexo
minuta do edital para análise de conformidade jurídica.

Por todas as razões apresentadas em primazia ao interesse público, opino pela realização de
licitação na modalidade CARTA CONVITE, do tipo menor preço por Item.

Solicito análise tendo em vista os procedimentos internos realizados. E que seja elaborado Parecer
Jurídico para o prosseguimento ou não do processo em fase externa.

Segue, portanto, em anexo, a Minuta do Edital em meio dioitaL conforme a referida modalidade, e
demais documentos componentes do Processo.

Chorrochó/BA, 16 de maio de 2022.

ANTONIO

Preside

ANTÔNIO WILLEN BARBOSA UMA
CPf 027400.015-05

wmrutãKM X dô CPL
Portaria N 001/2022

N BARBOSA LIMA

JOSENI lOSA MACIEL

imbro da CPL

issâo de Licitação

ANDERSO R RIBEIRO SILVA

da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. Jo3o Sá, ns. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 cmall;ljcj;t_acaç5çtwa-o_cho@ovu
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Chorrochó-BA, 16 de maio de 2022.

Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município
Nesta

Prezados,

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossas Senhorias, a minuta em

meio digital, do Instrumento Convocatório e respectivos anexos atinente a licitação

modalidade Convite n®. 009/2022, cujo objeto atine sobre a - Contratação de empresa

para fornecimento de oxigênio em gás (medicinal) para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

ANTONIO BARBOSA LIMA

;idente da CPL

Presidente da CPL
portaria N 001/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emati: (icitacaochorrocho(Sloulloot'
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PARECER JURÍDICO

Interessado:

Ementa:

MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ - COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÕES

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. MODALIDADE CARTA CONVITE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI

FEDERAL N° 8.666/93. ANÁLISE JURÍDICA MINUTA DO

EDITAL. VERIFICAÇÁO DOS CRITÉRIOS. POSSIBILIDADE.

LEGALIDADE DO RELATÓRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

047/2022

I - RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico quanto à legalidade da minuta do edital

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO EM

GÃS (MEDICINAL) PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, ALMEJANDO AINDA O PLENO ATENDIMENTO DAS

DISPOSIÇÕES CONSTANTES DAS NORMAS LEGAIS CORRELATAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÃO NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL.

Inteligência do Art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93.

Em breve síntese, este é o relatório. Passamos a análise jurídica.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÃLISE JURÍDICA

O exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,

excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a

autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis

para a sua adequação às necessidades da Administração, conforme orientação

constante da Boa Prática Consultiva - BPC n° 7, que assim dispõe:

Avenida Paulo VI, n" 2.692, Empresarial Duaite da Costa, cai\j. 907/90R, Caminho das Áivores, CEP: 41.820-190, Salvador/BA 1
Tcl,: (71) 3354-1771/3012-0290, E-raail: conialo@rcl5edias.com.br
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A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de

significativo reflexo em aspecto técnico deve conterJustificativa da necessidade

de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos,

tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,

desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. (Manual de

Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta n° 01, de 2 de

dezembro de 2016)

Feita a ressalva, passamos à análise estritamente jurídica do presente processo.

BREVES CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DO PROCESSO LICITATÓRIO

A princípio, cabe salientar que a licitação, por força de dispositivos constitucionais

(XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2" da Lei Federal n° 8.666/93), é

regra para a Administração Pública, que deve escolher seus fornecedores ou

prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando condições de

igualdade para as pessoas ou empresas que do certame queiram participar.

Assim, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum

tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal

colocado à sua disposição para fazer as escolhas das contatações de que necessita,

devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse

público diretamente envolvido.

A Lei Federal n° 8.666/93, mais precisamente no seu art. 22, estabelece diversos

tipos de licitações. Na presente situação, tem-se que a modalidade escolhida foi a

Carta Convite, nos termos do artigo 22, §3°, da Lei de Licitações e Contratos.

Pois bem. Os procedimentos licitatòrios são norteados pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo,

economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da Carta da República c/c art.

3° da Lei Federal n° 8.666/93). Senão vejamos:

Avenida Paulo VI, n" 2.692, Gtnpresuiíal Duaite da Costa, coiy. 907/908, Caminho das Áivores, CEP: 41,820-190, Salvador/BA ^
Tcl.: (71) 3354-1771/3012-0290, E-raail: contato^ciscdias,com.br
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Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 37 da Constituição federal de 1988 - A administração pública direta e

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Vejamos a definição dada pela lei ao norte aludida em seu § 3°, do art. 22 da Lei

Federal n° 8.666/93, que estabelece que convite "é a modalidade de licitação entre

interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e

convidados em número mínimo de três pela unidade administrativa...".

Neste sentido, resta evidenciado, portanto, que a Administração Pública se encontra

vinculada aos preceitos constitucioneiis retro mencionados e especialmente aos

dispositivos da Lei de Licitações.

É estabelecido na minuta editalícias o tratamento diferenciado para microempresas

e empresas de pequeno porte, fato este que tem respaldo na Lei Complementar n°

123/2006, de modo que tratamento diferenciado é dever da Administração Pública.

Nessa seara, é importante trazer à baila a transcrição dos dispositivos:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social

no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas

públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Avenida Paulo VI, n° 2.692, Empresarial Duaite da Costa, conj. 907/908, Canunlio das Árvores, CEP: 41.820-190, Salvador/BA
Tcl,; (71) 3354-1771/3012-0290, E-mail: contatol^jrciscdiaB.com.br
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Ademais, a Lei Complementar n° 123/2006 que institui o estatuto Nacional da

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, assegura este tratamento diferenciado,

principalmente no que se refere a proposta apresenta pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, que devem ser asseguradas no edital de licitação.

Vejamos:

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate,

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno

porte.

§  1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais

ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1°

deste artigo serã de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Desse modo, após leitura minuciosa do edital, nota-se que o art. 47 da Lei Federal

n° 8.666/93 e o art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006 estão devidamente

consagrados na minuta do referido pregão. Assim sendo, nota-se que a minuta

observa todas as leis e dispositivos de proteção a participação da microempresa e

empresa de pequeno porte no processo do pregão presencial em tela.

Quanto às minutas dos documentos, ora em exame, denota-se que o edital é uma

minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei

Federal n° 8.666/93.

Quanto aos demais anexos, de igual forma, observa-se que o termo de referência

contém, de forma clara e suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas

características, descrevendo os itens, estimativa de quantitativos e suas

especificações, estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e

satisfatórias ao proponente para que ele possa oferecer a sua proposta nos moldes

de que a Administração Pública necessária.

Razão pela qual entende que a Minuta do Edital de Carta Convite preenche os

requisitos obrigatórios contidos no art. 40 e respectivos incisos da Lei Federal n°

8.666/93. ^

Avenida Paulo VI, n° 2.692, Empresaiial Duaite da Custa, conj. 907/908, Caminho das Âívores, CEP: 41.820-190, Salvador/BA 4
Tcl.: (71) 3354-1771/3012-0290, E-mail: contato@reiscdiafi.com.br
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No que tange à regularidade da minuta do edital, conforme manda o parágrafo

único do art. 38 da Lei n° 8666/931, destaca-se que este se encontra em

conformidade com os parâmetros legais. Vejamos:

Art. 38. (...) Parágrafo único. As minutas de editais de Licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Vale destacar, ainda, que a Minuta em análise está em consonância com art. 40, da

Lei Federal n° 8.666/93, haja vista que estão preenchidos requisitos como: a

definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários do

procedimento, as exigências da habilitação, os critérios de aceitação das propostas,

as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação de

prazo de vigência e a minuta do contrato.

Ainda, pode-se exemplificar entre as exigências legais, que se constatam,

principalmente:

•  a previsão acerca do regime de execução contratual;

•  a previsão sobre a obrigação, imposta à contratada, de manter todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante a

execução contratual;

•  as previsões atinentes às sanções aplicáveis à contratada.

Tanto o edital como o contrato devem prever sanções à contratada com base na Lei

n° 8666/93, prevendo as sanções de advertência, multa, impedimento de contratar

e licitar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Por fim, diante da análise, a Minuta do Edital de Licitação, na Modalidade Carta

Convite, do tipo menor preço, veriílca-se claramente os requisitos exigidos por lei.

Por fim, verifica-se que a minuta de contrato em análise, possui correta técnica

redacional não necessitando de modificações em suas justificativas ou cláusulas do

mesmo. Portanto, nada a opor.

Avenida Paulu V!, n° 2.692, Empresarial Duarte da Costa, conj, 907/908, Caminho das Áivores, CEP: 41,820-190, Salvador/BA
Tcl.: (71) 3354-1771/3012-0290, E-mail: contalo|ã)rcÍAediaA,com.hr
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DA CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela legalidade

do procedimento, do editcd e da minuta do contrato, objetos de análise do presente

instrumento.

Por derradeiro, cumpre salientar que esta consultoria jurídica emite parecer sob o

enfoque estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do

gestor.

Por fim, cumpre esclarecer que todo o exposto se trata de um parecer opinativo.

HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra "Direito Administrativo Brasileiro", Editora

Malheirns, ensina:

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração

ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato

subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o

parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o solicitou."

Este é o parecer, S.M.J.

CÍCERO DIAS BARBOSA CLÉCIO DA ROCHA REIS

OAB/BA n° 17.374 OAB/BA n° 16.387

MARTA JANETE FONSECA MIRANDA

OAB/BA n'' 47.351

Avenida Paulo VI, n° 2.692, Empresatial Duaite da Costa, coiij. 907/908, Caminho das Áivores, CEP: 41.820-190, Saivador/BA
Tel.: (71) 3354-1771/3012-0290, E-iuail: contato@rciscdia8.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO N». 024/2022
PROCESSO ADMINISTRASTIVO/LICITATÒRIO N». 047/2022

CONVITE NO. 009/2022

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ-BA, comunica aos interessados que às lOhs
do dia 26..05.2022 no endereço Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro, Chorrochó-BA, Fone/Fax (75)
3477-2174, locai para quaisquer esclarecimentos, estará promovendo licitação na modalidade
CONVITE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Contratação de empresa para
fornecimento de oxigênio em gás (medicinal) para atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, especificada no sub item 1.1 abaixo, regido pela Lei Federal n^. 8.666/93 c/c com
Decreto Presidencial n^. 9.412/20218 e alterações e Lei Complementar n<>. 123/06,

^alterada pelas Leis Compiementares n^'. 128/2008 e 147/2014, Decreto n^. 8.538/2015 e
de acordo com os dispositivos no presente Editai e demais normas compiementares
pertinentes e pelas condições a seguir expostas, pelo que solicitamos seja apresentada proposta de
preço para o serviço a ser licitado, na data e horário acima citados.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
oxigênio em gás (medicinai) para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, almejando ainda o pleno atendimento das disposições constantes das normas legais
correlatas, conforme especificação no Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA CONTRATAÇÃO

2.1. - O prazo para a contratação, objeto da presente licitação, será 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do contrato, podendo tal prazo ser prorrogado, se assim for a vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

2.2. - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a convocação do
adjudicatário no prazo máximo de 02 (dois) dias para a assinatura do contrato.

2.3. - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Convite correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL DE
SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 02

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2807 MANUT DAS AÇÕES DA ATENÇAO ESPECIALIZADA EM
SAÚDE

ANTÔN.OWILLE^ARBeSAUHAFONTE: 02/14 02^8.0tS-0S
,  , — ... L-,, ■ i 'i ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77 portaria N 001/2022
Praça CA Joio Sá, N». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

fome/F«K; t75) >477-2174 efnall:licitacaochorrocho2018@OUtlook.CPm
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CLAUSULA QUARTA - DOS COMPONENTES DESTE EDITAL
4.1. - Constitui anexos deste edital e dele fazem parte integrante, independentemente de
transcrições:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA.
ANEXO IV - DECLARAÇÃO AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. - Poderão participar desta licitação empresas estabelecidas no país, do ramo pertinente ao
objeto da licitação, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Convite.

^5.2. - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante legal que, devidamente
munido de instrumento hábil de mandato será o único admitido a intervir nas fases do processo
licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato
da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Cédula de Identidade.

5.3. - O credenciamento far-se-á através de procuração por instrumento público ou particular
com firma reconhecida (Anexo III) com poderes específicos para praticar todos os atos
pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou
contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidora.

5.4. - Os iicitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
devem apresentar declaração do próprio licitante, conforme modelo deste Edital -
Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo
I, para efeito de aplicação da Lei Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006,
podendo anexar a esta declaração o extrato de Pesquisa Fiscal, emitido por órgão do
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federai. A referida declaração deverá
também ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de
^ Habilitação.

5.5. - Não poderão participar deste Convite às empresas:

5.6. - Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

5.7. - Que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da
Administração Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal.

5.8. - As Iicitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste Convite, os
envelopes abaixo especificados com os seguintes dizeres:

HABILITAÇÃO (ENV. 01).
Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó
Comissão Permanente de Licitação
PL NO. 047/2022
Convite no. 009/2022
Objeto: Aquisição de oxigênio em gás (medicinai).
[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] ANTÔNIO WILLEN BARBOSALlHA

CPF 02^(00.015-05
Presid^t® da CPL
Portaria N 001/2022 2
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PROPOSTA COMERCIAL (ENV. 02).
Fundo Municipal d Saúde de Chorrochó
Comissão Permanente de Licitação
PL NO. 047/2022
Convite no. 009/2022
Objeto: Aquisição de oxigênio em gás (medicinal).
[Razão social da empresa licitante]

CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
6.1. - Os documentos exigidos nos itens abaixo relativos à habilitação, deverão ser apresentados
em uma via, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
publicação em órgão ou imprensa oficial, desde que perfeitamente legíveis.

6.1.1. - Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de identidade dos sócios, diretor e/ou empresário individual;

'^b) As Pessoas Jurídicas nos termos do art. 44, I ao VI e art. 966 do Código Civil, com
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis conforme o artigo 967 do Código Civil
deverá apresentar para fins de habilitação Jurídica: Ato constitutivo, estatuto, inscrição
empresarial, registro comercial de empresas individual. Certidão de Condição de
Microempreendedor Individual - MEI ou contrato social em vigor, somado a todas as alterações
inclusive as consolidações^ devidamente autenticada nos termos deste instrumento;

c) As Pessoas Físicas equiparadas a Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 44,1 ao VI e art.

966 do Código Civil e RIR/99 em seu artigo 150, com inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis conforme o artigo 967 do Código Civil deverá apresentar para fins de habilitação
Jurídica: registro comercial de empresas Individual, Certidão de Condição de Microempreendedor
Individual - MEI, somado a todas as alterações inclusive as consolidações^, devidamente
autenticada nos termos deste Instrumento e acompanhada de fotocópia nos termos deste
Instrumento da Carteira de Identidade Civil com foto e comprovante de regularidade de Pessoa

Física com a Receita Federal/MF - CPF, nos termos do art. 29, I da Lei Federal no 8.666/1993
emitido na Internet, no sítio da Receita Federal;

^ d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus administradores;

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

^ Os atos consolidados nào tomam sem efeitos os atos anteriormente praticados, devendo apresentar todos os atos para fins de comprovação de
habilitação e devido cumprimento do Art. 1®, I e 2® í da Lei Federal n® 8.137/1990 que versa sobre os crimes contra a ordem tributária, econômica e
relações do consumo.

^ Os atos consolidados não tomam sem efeitos os atos anteriormente praticados, devendo apresentar todos os atos para fins de comprovação de
habilitação e devido cumprimento do Art. 1®, I e 2® I da Lei Federal n® 8.137/1990 que versa sobre os crimes contra a ordem tributária, econômica e
relações do consumo.

PREFEITURA MUNIQPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/OOOlJJj.^^Q
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6.1.2. - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB,
com inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, compatível com
o objeto deste certame, nos termos do Art. 29, I da Lei Federal no. 8.666/93, emitido nos
últimos 12 meses;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, nos
termos do Art. 29, II da Lei Federal n^. 8.666/93;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei Federal
no. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n^. 8.666/93, emitida no sítio da
Receita Federal do Brasil - RFB;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal n^. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede
do licitante;

d.l) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal no. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da licitante;

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n^. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente
no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

g) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,
^ mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n®. 5.452, de Io de
maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal n®. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

6.1.2.1. - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

6.1.2.2. - A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n®. 8.538, de 2015.

6.1.2.3. - Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente
qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto
do artigo 43 da Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n®.
128/2008 e 147/2014.

6.1.2.4. - Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno
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porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do débito
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
conforme o art. 43 § 1° da Lei Complementar n®. 123/06, alterada pelas Leis Complementares
nO. 128/2008 e 147/2014.

6.1.3. - Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.1.3.1. - Certidão negativa de faiência e/ou recuperação judicial, em se tratando de
sociedades comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, passada
pelo distribuidor judicial da sede da empresa, em data de, no máximo 60 (sessenta) dias
anteriores à data de realização desta licitação ou Certidões que pesquisem apenas processos do
Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJE.

6.1.3.2. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7^ da Constituição Federal,
^será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em

que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao
disposto naquele preceito constitucional.

6.1.3.3. - Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na Junta
Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor global da proposta que a
licitante apresentará.

6.1.4. - Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3° do art. 43, da Lei
Federal n^. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - PROPOSTA COMERCIAL

7.1. - A proposta comercial deverá conter preço unitário e total, em real, do objeto, com no
máximo 02 (duas) casas decimais, conforme especificações, entendido o preço total como sendo
preço unitário multiplicado pela quantidade solicitada, obrigatoriamente em algarismos arábicos,

'^prevalecendo, em casos de divergência, o produto do valor ofertado como preço unitário, pela
quantidade licitada. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos do frete,
instalação (quando houver), materiais, mão-de-obra, ICMS, e outros encargos que venham incidir
nos serviços do objeto, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à
execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o
prazo de contrato.

7.2. - Cada licitante apresentará uma só proposta, não sendo admitidas alternativas.

7.3. - Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste edital, ou seja, na
data e hora da abertura.

7.4. - A proposta deve ser redigida em língua portuguesa e em papel timbrado da empresa,
datilografada ou digitada em computador em 02 (duas) vias de igual forma e teor, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha, com aposição de carimbo da empresa ou licitante
e assinatura, e rubricadas as demais folhas.

7.5. - O prazo de validade da proposta para fins de homologação e adjudicação do resultado da
licitação não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sua
apresentação.

7.6. - Se por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será
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considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

7.7. - O licitante deverá informar na proposta, os seguintes dados: Nome do representante que irá
assinar o contrato, N° do CPF, N® do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial.

7.8. - O licitante vencedor deverá ter conta corrente pessoa jurídica, informando na sua proposta,
o no da agência bancária e no da conta.

7.9. - Identificação e marca do produto à qual ficará vinculada a proposta.

7.10. - Prazo de entrega não superior a 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da
autorização.

7.11. - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando
às cláusulas e condições do presente Edital.

7.12. - Assinatura do responsável legal da empresa.

/<^7.13. - Serão desciassificadas as propostas que:

7.13.1. - não atenderem as exigências contidas no presente Edital.

7.13.2. - sejam omissas, vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o
julgamento, a critério exclusivo da Comissão de Licitação.

7.13.3. - contenham ofertas e vantagens não previstas neste edital, ou estejam em desacordo
com as especificações aqui exigidas.

7.13.4. - contenham ainda preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.

7.14. - Será desclassificada a licitante que apresentar proposta com preços unitários ou globais
superiores aos constantes neste Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURA DOS ENVELOPES E
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

8.1. - Qualquer cidadão pode acompanhar o desenvolvimento do processo de licitação, desde que
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

8.2. - A proposta deverá ser entregue pelo licitante ou por intermédio de representantes da firma
licitante, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, em envelope fechado, contendo

^os dados indicados no sub-item 5.8, no dia e hora em que se realizar a abertura do CONVITE, ou
seja, conforme o preâmbulo deste Edital;

8.3. - Será lavrada ata da sessão de abertura, circunstanciada, na qual serão consignadas
declarações, contestações ou impugnações por ventura interpostas por qualquer das licitantes e as
demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação e será assinada pelo Presidente e
pelos membros da Comissão, e facultativamente, pelos licitantes ou representantes das firmas
licitantes presentes; entretanto, se estes se recusarem a assiná-la, esta circunstância deverá ser,
em tempo, consignada na ata;

8.3.1. - A ata de que trata o subitem anterior não poderá conter rasuras nem entrelinhas,
registrando-se nela, através de ressalvas, todos e quaisquer enganos ou emendas que porventura
venham a ocorrer.

8.4. - O julgamento será realizado por menor preço por item em conformidade com o disposto
nos Art. 43, 44 e 45 da Lei Federal n®. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n^.
123/06, sendo considerada como proposta mais vantajosa àquela que, atendendo as exigências
deste Edital, apresente o "MENOR PREÇO" para a aquisição pretendida.

8.5. - A decisão da comissão somente será considerada definitiva, após a homologação e
adjudicação pela instância superior.

8.6. - No caso de empate entre duas ou mais propostas e, após obedecido o disposto no § 2° do

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/OOO1-7:íXNTÒN10
Praça Cel. JoSo Sá, N». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA QPF

Fono/Fax: (75) 3477-2174 ennali:licitacaochorrocho2018@outlook.com Prelt^Ote dS CPL
Portaria N00V2022



S»ochS35

000028

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

art. 30 da Lei n.o 8.666/93, o vencedor será escolhido mediante sorteio público, salvo se houver na
margem de 10% (dez por cento) sobre o menor preço alguma microempresa ou empresa de
pequeno porte, que deverá ser convocada para apresentar nova proposta, de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, sob pena de preclusão, conforme reza o artigo 44 §1° c/c o
artigo 45, I da Lei Complementar n^. 123/06, alterada pelas Leis Complementares no. 128/2008 e
147/2014, Decreto no. 8.538/2015.

8.7. - Feita à classificação, a Comissão encaminhará a gestora do Fundo Municipal de Saúde, para
homologação e adjudicação do processo licitatório, indicando o resultado final do mesmo.

8.8. - A autoridade competente, até a entrega das notas de empenho, poderá desclassificar os
licitantes vencedores mediante despacho fundamentado, sem que caiba direito à indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis ao julgamento da licitação, em virtude da
comprovação de fato ou ato que desabone a idoneidade financeira, técnica ou administrativa dos
mesmos.

^CLÁUSULA NONA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. - Os recursos obedecerão ao que estabelece o art. 109 da Lei Federal no. 8.666/93 e
alterações.

9.2. - Eventuais recursos referentes ao presente Convite deverão ser interpostos no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis após o conhecimento da decisão correspondente, em petição escrita dirigida
à Comissão Permanente de Licitação e protocolada no endereço mencionado no item 19.13, deste
Convite.

9.3. - Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que terão prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, para impugná-lo.

9.4. - Recebida à impugnação do recurso de que trata o item anterior, ou esgotado o prazo para
tanto, a Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03
(três) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva
impugnação à Comissão de Licitação, que decidirá em 03 (três) dias úteis contados da data de seu
recebimento.

9.5. - Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de
propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação, motivadamente
e, havendo interesse para da Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, atribuir efeito suspensivo aos

'^recursos interpostos contra outras decisões.

9.6. - Os recursos interpostos fora do prazo não serão levados em consideração;
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

10.1. - Existindo discrepância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá este
último.

10.2. - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do edital ou que
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, cabendo à Comissão de Licitação
justificar os motivos que a tornam inexeqüível ou os preços excessivos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIEMIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1. - O pagamento será efetuado até o 10^ (décimo) dia do mês subseqüente ao
fornecimento, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O
recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para emissão
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

11.2. - Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja em
débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira
que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.
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11.3. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em
nome da Licitante Contratada.

11.4. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAü) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei Federal
no. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, emitida no sítio da
Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei
^ Federal n^. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede

do licitante;

II. 1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal no. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da
licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente
no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n®. 5.452, de Io de maio de
1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal no. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;
VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

'^^CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
12.1. - Este Edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser assinado entre o Fundo
Municipal de Saúde de Chorrochó e a LICITANTE VENCEDORA, no qual ficará estabelecido que o
foro da cidade de CHORROCHÓ-BA será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação dos termos contidos no dito instrumento contratual;

12.2. - A licitante vencedora terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para assinar o contrato, a
partir da sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, observadas ainda as regras
do Art. 81 da Lei n^. 8.666/93 e alterações.

12.3. - A execução dos trabalhos licitados, pela empresa declarada vencedora desta Licitação, será
feita mediante CONTRATO POR PREÇO GLOBAL.

12.4. - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contratado, conforme estabelece o art. 65, da Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações, refletindo-se
este percentual no valor global do contrato.

13. - DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO DA
LICITAÇÃO

13.1. - Os gases objeto deste convite, deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo
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máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação oficial do Fundo Municipal de Saúde, a
partir da autorização de fornecimento.

13.2. - Os materiais, objeto da aquisição deste convite, deverão ser entregues na Sede da
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochò-BA, sem
pedido de quantidade mínima, será de acordo com a necessidade diária da Secretaria Municipal de
Saúde.

13.3. - A Licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos objeto deste Convite, em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital e
na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos
mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

13.3.1. - Serão recusados os produtos que não atendam às especificações constantes neste Edital
e/ou que não esteja adequado para o uso.

13.4. - Os produtos deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O CONTRATANTE se
'^ reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os materiais e as soluções que não atenderem

ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam adequados para o uso.

13.5. - Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA
entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega constante no item

13.6. - A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias
para adequação do fornecimento.

13.7. - Os produtos serão entregues somente à pessoa credenciada pelo CONTRATANTE, que
procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo
com o pedido, a nota fiscal será atestada.

13.8. - A Proponente vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade
com as especificações descritas no Anexo I deste Edital e na sua Proposta Financeira apresentada,
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, ficando a CONTRATANTE
com o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues.

13.9. - Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como fretes e/ou transportes,
correrão às custas exclusivamente da licitante vencedora.

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA
14.1. - Deixando a contratada de cumprir os compromissos relativos aos prazos de validade da
proposta, ou os concernentes as especificações e condições preestabelecidas no Edital e seus
anexos, a Prefeitura poderá optar pela convocação das demais licitantes, obedecida
sucessivamente à ordem de classificação, ou pela realização de novo processo licitatório.

14.2. - Pela inadimplência total ou parcial de qualquer das condições estabelecidas neste Edital, a
Prefeitura poderá, independentemente de cobrança de multas e garantida a prévia defesa, aplicar
CONTRATADA, as seguintes sanções:

I - advertência;
II - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a dois (02) anos;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando o fornecedor ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

14.3. - As sanções previstas nos incisos II e III acima poderão também ser apiicadas ao licitante
que, em razão de contratos regidos pela Lei no. 8.666/93, e alterações tenham sofrido condenação
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definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrem não possuir
idoneidade para contratar com a administração, em virtude dos atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES E MULTAS

15.1. - A contratada ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do
valor total contratual, pela inadimplência de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da
multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do
recebimento da notificação.

15.2. - A contratada ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pela
inadimplência de qualquer obrigação contratual.

15.3. - A multa a que se refere o item anterior será desconta dos pagamentos devidos pela
Prefeitura, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e

^poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CLÁUSULAS PRINCIPAIS

16.1. - Será facultado à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover dilipência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como solicitar a Órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

16.2. - A contratada deverá declarar sujeitar-se às estípulações, sistema de penalidades e demais
regras decorrentes do processo licitatório expressas no edital e também as constantes na Lei n®.
8.666/93.

16.3. - A execução do objeto será fiscalizada por pessoa credenciada pela contratante com poderes
para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, sendo que eventual
omissão não eximirá a contratada dos compromissos e obrigações assumidos perante o
contratante.

16.4. - O contratante poderá alterar ou rescindir unilateralmente o contrato por despacho
motivado, sem direito a ressarcimento ou indenização à contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

^17.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora pactuados,
- dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições,
encargos sociais.

17.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste
contrato.

17.3. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

17.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou
lucros cessantes.

17.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos
produtos.

17.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação. ANTÔNIO WIUIN BARBOSA UMA

ÇPF 027Md.015-05
Prosidtíme Ba CPL
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17.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência,
para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.
17.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

17.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos.

17.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

17.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições, no local, dia e horário indicados pela
Prefeitura de Chorrochó.

17.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federa! no. 8.666/93 e alterações.

^CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Décima Primeira deste instrumento.

18.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

18.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

19.0. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste certame será diretamente vinculado e
subordinado a Contratada, não tendo com o Contratante nenhuma relação jurídica sobre qualquer
título ou fundamento.

19.2. - A Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento das propostas, caberá o
julgamento a obediência das disposições deste Edital, bem como decidir quanto às dúvidas ou
omissões;

^19.3. - A comissão permanente de licitação poderá solicitar de quaisquer licitantes informações
complementares, necessários ao exato cumprimento de sua competência.

19.4. - Fica assegurado ao Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó, o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamações ou indenizações:

19.4.1. - Adiar a data de abertura das propostas a presente licitação, dando conhecimento aos
interessados através de fax, e-mail ou telegrama, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas da data inicialmente marcada;

19.4.2. - Aceitar ou rejeitar qualquer proposta, revogar o processo lícítatório, por razões de
interesse público decorrentes de fatos superveniente, devidamente comprovados, e/ou anula-lo
por ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, a qualquer tempo antes da adjudicação dos serviços;

19.4.3. - Alterar as condições desta licitação, as especificações e qualquer documento pertinente a
esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas.

19.5. - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Convite, o licitante que, tendo-a
aceita sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de proposta, falhas ou
irregularidades. Qualquer impugnação deverá ser efetuada por escrito e protocolada no setor de
protocolo da Prefeitura. ANTÔNIO WILLENBARBOSA UMA

CPF 02'^8.015-05
■li . ' ■ PfCStdeRt€=^0 CPL ii — i ■ "1 ^
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19.6. - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos serviços que
forem adjudicados em conseqüência desta licitação, sem expressa autorização do Fundo Municipal
de Saúde de Chorrochó-BA.

19.7. - O não comparecimento do licitante a qualquer ato de abertura dos envelopes, ou a falta de
sua assinatura na respectiva ata, implicará na aceitação das decisões da Comissão Permanente de
Licitação.

19.8. - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas
constantes do presente certame.

19.9. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da execução dos serviços dentro
dos limites estabelecidos na Lei n®. 8.666/93 e alterações.

19.10. - O Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que
se mencione em um desses documentos e se omita em outro, será considerado especificado e

r^válido.

19.11. - Ficam reservados ao Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó, no âmbito administrativo, o
direito e a autoridade para dirimir dúvidas, bem como resolver todo e qualquer caso similar, não
previsto no Contrato, no Edital, nas especificações, nas normas, nos regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer forma, relacione-se direta ou indiretamente, com o fornecimento em questão,
podendo, inclusive, socorrer-se da Lei Federal n^. 8666/93.

19.12. - A licitante deverá inteirar-se de todas as dificuldades que surgirão durante a execução
dos serviços.

19.13. - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação, na
modalidade de CONVITE, serão prestados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, na
sede da Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, situada na Praça Cel. João Sá, n^. 665, Centro,
Chorrochó-BA, das 08 às 12 horas, fone (75) 3477-2174.

Chorrochó-BA, 17 de maio de 2022.

«ANTÔNIO WIlii/íENBARBOSA LIMA ...,
Presidente da CPL "'TÔNIOWILLENBMBOSAL

CPF 027.408.015-06
Presidente da CPL
Portaria N 001/2022

ANTÔNIO WILLEN BARBOSA UMA
CPf 021^08.01^05
Prejâi^nte da
Porwria N 001/2022
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO CARTA CONVITE N». 009/2022

1.0. - Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio em gás (medicinal) para atender às

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

01 OXIGÊNIO MEDICINAL 1,0M^ 300 CIL R$ 105,00 R$ 31.500,00

02 OXIGÊNIO MEDICINAL 3,0M^ 300 CIL R$ 165,67 R$ 49.701,00

03 OXIGÊNIO MEDICINAL 10,0M^ 250 CIL R$ 275,67 R$ 68.917,50

VALOR TOTAL RS 150.118,50

2.0. - Justificativa da Aquisição:
A contratação se justifica, pois os referidos gases são utilizados na estabilização dos pacientes em
estado de risco, que são atendidos através das unidades móveis do SAMU e pela maternidade deste
Município. A falta destes gases poderá ocasionar risco de morte aos usuários do SUS que serão
atendidos pelo nosso Município, além do que, enfretamos ainda a Pandemia da Covid-19, que
necessitamos desse gás tão precioso para salvar vidas.

A falta desses gases compromete o bem estar e a saúde da população que utiliza a rede municipal
de saúde, em virtude desse comprometimento solicitamos a sua aquisição, com a maior brevidade
possível, para evitarmos transtornos no atendimento da população que utiliza os serviços da rede
municipal de saúde.

Diante disso,. Faz-se necessária a contratação pretendida.

3.0. - Estimativas de custos:

O valor global estimado para a contratação é R$ 150.118,50 (cento e cinqüenta mil cento e
dezoito reais e cinqüenta centavos).

4.0. - Prazo de contratação:

O futuro contrato terá vigência até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na
conformidade do estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

5.0. - Dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL DE
SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2807 MANUT DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM
SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02/14

6.0. - Do pagamento:

O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente ao fornecimento,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O recibo
comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para emissão de
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empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

0 pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Licitante Contratada.

A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins
de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:
1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal n^. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n^. 8.666/93, emitida no
sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal no. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede
do licitante;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal no. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da
licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente
no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de Io
de maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal n®. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

7.0. - Do locai e prazo da entrega:
Os gases objeto deste convite, deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo máximo de

^48 (quarenta e oito) horas após solicitação oficial do Fundo Municipal de Saúde, a partir da
autorização de fornecimento.

Os materiais, objeto da aquisição deste convite, deverão ser entregues na Sede da Secretaria
Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA, sem pedido de
quantidade mínima, será de acordo com a necessidade diária da Secretaria Municipal de Saúde.

8.0. - Das Obrigações da Contratada:
Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos materiais ora pactuados, dentre
elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos
sociais.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer a
CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.
Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecmjento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, reso^gvWÜLpttP^^S^Kindiretos ou
lucros cessantes. npf
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Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos produtos.
Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva
independente de solicitação.

Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência, para fins
de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. Comunicar
verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer
impedimento do fornecimento dos produtos.

Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações
trabalhistas.

Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados pelo Fundo
^Municipal de Saúde de Chorrochó.

À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos limites
estabelecidos na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações.

9.0. - Das Obrigações da Contratante
Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no futuro Contrato.

Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do
fornecimento ora pactuado.

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

10. - Das penalidades:

A contratada ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o
valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento
de qualquer obrigação contratual.

A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

11. - Das Disposições Gerais:

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

O Fundo Municipal de Saúde, reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito do
fornecimento, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocada mente, se esse não
estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.

A licitante fica obrigada a fornecer os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as
especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização do
Fundo Municipal de Saúde.

Chorrochó/BA, 11 de maio de 2022.

SHEILA lAQUELINE MIRANDA ARAÚJO ANTÔNIO WUêN
Secretária Municipal de Saúde CPf ppl

Portaria N 00V2022
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ANEXO II

MODELO DA PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc.)
OUTORGADO: (nome e qualificação do representante)

OBJETO: representar a outorgante perante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ NO
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO N». 047/2022 - CONVITE N». 009/2022.

PODERES: apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame, prestar declaração de que o
outorgante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, Seguridade
Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como de que atende às exigências
do Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira, nas sessões
públicas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor
recursos, assinar Contratos/Pedidos de Compra, assim como assinar todos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

LOCAL E DATA

ASSINATURA

de de 2022.

□
«^Nome, Ass. e CNPJ

Obs: Este documento deverá ser emitido em papei que identifique a iicitante.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHO

REF. PROC. NO. 047/2022 - CARTA CONVITE No, 009/2022

(NOME DA EMPRESA)
COMPLETO)

CNPJ/MF N.o_ (ENDEREÇO
, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada

como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.o 123/06,
alterada pelas Leis Complementares n®. 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências superiores.

(Local) de de 2022.

Empresa e assinatura do responsável legal

OBSERVAÇÕES:
Apresentar a presente declaração fora dos envelopes.
Anexar o presente Extrato de Pesquisa Fiscal, emitido peio órgão do Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal, se for o caso.

ANT0NI(ihWtLUN gôRBOSA UMA
CPr 0nMQQ,01S-0S
Presidente da CPL

Portaria N 001/2022
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1998 (Lei n^. 9.854/99).

Local e data

Assinatura e carimbo

(representante legai)

ANTÔNie WIUfN MWQSft LIMA
de CPL

Portaria N 001/2022

18
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Joio Sá, NB. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall:licitacaochorrocho2018(3loutlook.com



o00040

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

ANEXO V

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO N». 047/2022

Proposta que faz a empresa
e inscrição estadual no.

inscrita no CNPJ (MF) no.
, estabelecida no

(a). para Contratação de empresa para fornecimento de
oxigênio em gás (medicinal) para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
abaixo relacionados, conforme estabelecido no Convite n°. 009/2022.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

Validade da Proposta:
Forma de Pagamento:
Prazo de entrega:

Nome do representante que irá assinar o contrato, n® do CPF, n® do RG, Estado civil, profissão e
endereço residencial.

Locai e data

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa)

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante.

ANTÕNIQ WIUIN BARB68A UMA
CPf 027.^j^0W'0S

Portaria N 001/2022
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N®. ./2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

OXIGÊNIO EM GÁS (MEDICINAL) PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONFORME CARTA CONVITE No.

009/2022, NA FORMA ABAIXO:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPj n^;
13.938.013/G001-58, nesta representada por Sheila Jaqueline Miranda Araújo, brasileira,

'Solteira, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF (MF) no. 018.000.045.40, residente e
domiciliada na cidade de Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: ., com sede à
com endereço a

Sr(a).. e CPF/MF nO:

,  inscrita no CNPJ n^:
neste ato representada pelo(a)

, doravante
denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base na Lei Federal n°. 8.666/93 c/c com
Decreto Presidencial n^. 9.412/20218 e alterações e Lei Complementar n^'. 123/06,
alterada pelas Leis Complementares n^. 128/2008 e 147/2014, Decreto n^. 8.538/2015,
conforme Processo AdmInIstratIvo/LIcItatórIo n^. 047/2022 - Convite n<>. 009/2022, com
data de homologação do dia de de 2022..

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de oxigênio em gás (medicinal) para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula quarta - do prazo de fornecimento e local da entrega
4.1. - Os materiais objeto deste pregão, deverão ser entregues, de forma parcelada, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação oficial da Prefeitura, a partir da
autorização de fornecimento.

4.2. - Os materiais, objeto da aquisição deste pregão, deveram ser entregues na Sede da
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ .

5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QT. V. UNIT. V. TOTAL

VALOR TOTAL R$

ANTÔNIO WILLEN BARBOSA LIMA
CPF 027m.S.015-OS
..Bcesidentâ^aJQEL 20
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5.3. - O pagamento será efetuado até o 10^ (décimo) dia do mês subseqüente ao fornecimento
de oxigênio devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável do Fundo Municipal
de Saúde.

5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor
da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente
lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em
nome da Licitante Contratada.

5.7. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para
fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

^I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei Federal
no. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n^. 8.666/93, emitida no sítio da
Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal no. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede
do licitante;

II. 1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da
Lei Federal n®. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da

^ licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente
no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de Io de
maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal n^. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.i. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUNICIPAL DE
SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 .., ....«o»i ma
FONTE- 02 ANTONie WUEN BàWBSA LIMAFONTE. 02 027.mÚK-0S
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ORGAO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2807 MANUT DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM
SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02/14

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do

^equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei no.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor
da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar
do recebimento da notificação.

9.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

9.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora pactuados,
•^dentre eias, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições,

encargos sociais.

10.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste
contrato.

10.3. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

10.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou
lucros cessantes.

10.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos
produtos.

10.6. - Prestar esciarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação.

10.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência,
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para fins de atestaçao e liquidação pela CONTRATANTE.

10.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

10.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos.

10.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

10.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, no local, dia e horário indicados
pelo Fundo Municipal de Saúde.

10.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações.

^CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

11.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

11.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as
hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n®. 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua
denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra , com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87,
da Lei supra referida.

12.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a

^terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.
12.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer
das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com
prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão
ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde
que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que
tornem impossível o fornecimento dos produtos.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA > DAS PENALIDADES

13.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer
as seguintes sanções;

I - Advertência por escrito;
II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
do fornecimento;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
^ 14.1. - O fornecimento, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo(a)

servidor(a) Sr.(a). xxxxxxxxxxxxx, portadora de RG n®. xxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF no.
xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada na xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado(a) "Fiscal do
Contrato", que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação
geral, controle e fiscalização da execução contratual.

14.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

14.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
^subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre

qualquer título ou fundamento.

15.2. -A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém,
no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e
condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos
os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal n®. 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

15.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de
trabalho.

..portada N0Q'*/2022 24
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, de de 2022.

SHEILA JAQUELINE MIRANDA ARAÚJO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

xxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

^CPF/MF n.o

CPF/MF n.o

"WS!»""

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá. N^. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall:licitacaochorrocho2018(8)outlook.com

25



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

000047

DESPACHO DE PUBLlCACAO

Diante da manifestação favorável da Procuradoria Jurídica, com referência ao
Convite no. 009/2022, oriundo do Processo Administrativo no. 047/2022, proceda-se à Publicação

do Aviso do Convite no Mural desta Prefeitura, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis,
conforme preconiza o art. 21, da Lei Federal n®. 8.666/93, cujo objeto é a Contratação de
empresa para fornecimento de oxigênio em gás (medicinal) para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

Em seguida, expeça-se convite para no mínimo 03 (três) empresas do

ramo solicitado.

Chorrochó/BA, 18 de maio de 2022.

ANTONIO

Preside

ANTONIO WILLEN BARBOSA UHA

027.^08.01B^6
Presidente da CPL

Portaria N 001/2022

BARBOSA LIMA

Comissão de Licitação

JOSENI OSA MACIEL

mbro da CPL

ANDERSON RIBEIRO SILVA

a CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. Jo3o Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fono/Pax: (73) 3477-2174 emaíl; licí ĉ-aoch,orrochoCn")oiJttook.com
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000048

PREFEITURA MIUNICIPAL DE

CHORROCHÓ - BA

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N». 009/2022

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Chorrochó
torna público aos interessados que se realizará a licitação:

Carta Convite: 009/2022.

Tipo: MENOR PREÇO DO ITEM.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio em
gás (medicinal) para atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde,

Sessão de abertura: 26/05/2022 às lOh.

Local: Centro Administrativo - Chorrochó, Praça Cel. João Sá, No.
665, Centro Fone/Fax (75) 3477.2174.

Chorrochó-BA, 19 de maio de 2022.

/} , ANTÔNIO WILLEN BARBOSA UMA
// 027.^08.015-05

yv Pr^idente da ÇPLANTONIOywlLÜEN BARAQ^ büMlB»
Presidente da CPL

Secretária Municipai de Saúde de Chorrochó

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 emalhpmchorrochotaelobo.com
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Quinta-feira
19 de Maio de 2022
4 - Ano - N» 1485

Chorrochó
Diário oficial cio

município

4V. y V ,

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE N». 009/2022

A CPL torna público aos interessados que se realizará licitação. Modalidade: CONVITE N®.

009/2022. Processo Administrativo/Ucitatório No. 047/2022, Edital de Licitação No.

024/2022, em conformidade com a Lei Federal no. 8.666/93 c/c com Decreto Presidencial

no. 9.412/20218 e alterações e Lei Complementar no. 123/06, alterada pelas Leis

Complementares n®. 128/2008 e 147/2014, Decreto no. 8.538/2015. Tipo: Menor Preço.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio em gás (medicinal) para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Sessão de abertura:

26/05/2022 às 10:00hs. Local: Centro Administrativo - Praça Cel. João Sá, no. 665,

Centro, Chorrochó-BA. Editais e informações: 075 3477.2174 das 08 às 12 horas. Antônio

Wilien Barbosa Lima - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUKIQPAL 0€ CHORROCHÓ - 13.915.665/0001.77.
Praça Cel. João Sá, n'. 665, Centro - CEP; 48.660-000 • Chorrochó-BA

KsMs/fax: (75) 3477-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 98WRZHEPTL//+WHMA62MIQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

RECIBO DE CARTA CONVITE

PROCESSO ADMINISTRATVO/LICITATÓRIO N». 047/2022
CARTA CONVITE N»: 009/2022

SOLICITACAO DO FORNECIMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio em gás (medicinai)
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

LICITANTE: DIOX DISTRIBUIDORA DE OXIGÊNIO LTDA EPP

CNPJ NO: 96.761.986/0001-91

DATA DE RECEBIMENTO DO EDITAL: 20/05/2022

ABERTURA: 26/05/2022 HORÁRIO: lOhs

ANTÒNie WILLIN 8AR80SA LIMA
CPF 027^^08.015-05
Presidente da CPL
Portaria N 001/2022

AntônioiWiiien Barbosa Lima

Presidente da CPL

TANTE



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

000051

RECIBO DE CARTA CONVITE

PROCESSO ADMINISTRATVO/LICITATÓRIO N^. 047/2022
CARTA CONVITE N®.: 009/2022

SOLICITACAO DO FORNECIMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio em gás (medicinai)
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

LICITANTE: JOSE JORDE DE SOUZA SANTOS EIRELI ME

CNPJ NO: 00.210.019/0001-62

DATA DE RECEBIMENTO DO EDITAL: 23/05/2022

ABERTURA: 26/05/2022 HORÁRIO: lOhs

ANTÔNIO WiUIN BARBOSA LIMA
CPF 027M8.01S-0S
Presidente da CPL
Portaria N 001/2022

AntônioWiiieia Barbosa Lima
P^iesidente da CPI

ANTE



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

00052

RECIBO DE CARTA CONVITE

PROCESSO ADMINISTRATVO/LICITATÓRIO N». 047/2022
CARTA CONVITE N».: 009/2022

SOLICITAÇÃO DO FORNECIMENTO

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio em gás (medicinal)
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

LICITANTE: VEIGA GASES LTDA EPP

CNPJ NO: 14.850.457/0001-08

DATA DE RECEBIMENTO DO EDITAL: 23/05/2022

ABERTURA: 26/05/2022 HORÁRIO: lOhs

ÇPf gi7A08.01S'O5
Presidente da ÇPt
Portaria N 001/2022

Antônio wrfien Barbosa Lima
Presidente da CPL

'^---IlicitanTe
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000054

ATOCONSmUTIVO

POR-ntANKNUMAÇÃOOEEMPRESARtOlNMVIOUAL em EMPRESÁRIO

INDiVIOUAL OE RESPONSAHUOAOE UMfTADA (EIREU)

JOSE JiHIDB DE SOUZA SANTOS, EfasOciio, solteiiD, 03/l(yi9«9, enqacsáifo. RC tP 20024805-75,
SSP/BA, CPF 546^3.715-34, residentB e itormriliftdo sa Rua Flambayantes, 142, Alves de Souza, Fanlo
Afimso BA, CEP. 48608-480. Enqeesârio, com sede mi Rua Otaviano Leandro de Morais, 625 - A, Paulo
Afonso, BA, CEP. 48602-690, inscrito rm. Junta Comercial do Estado da Bahia—JUCEB - Junta Comexcial do
Estado da Bahia, sob o NIRE 29101887803, e no CNPJ sob n"* 00.210.019/0001-62, se rtíiia e admite JOSE
JORDB DE SOUZA SANTOS, ocmio titular da EIREU, biasíleiio, solteiio, 03/10/1969, enqaesáiio^ RO n**
20024805-75, SSP/BA, CPF d** 546J243.715-34, residente e domiciliado na Rua Flamboyantes, 142, Geseml
Dutra, Paulo Afonso, BA, CEP. 48608-480 CPF n'^ 546.243.715-34, traiisfoniiaodo st» teglrtro de
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em EMPRESAIS RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá,
doravante, pdo presente ATO CONSTrrUTTVO:

Cláusiila Prtmdni-Fica alterado o olgetivosocâal da enqnesa para:

47890^ COMERCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS;

47415410 C<»4ERaO VAREJISTA DE TINTAS £ MATERIAIS PARA PINTURA;

^  47440-99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;

45307-O3 COMERaO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES;

49230412 SERVIÇO DE TRANSPORTE DB PASSACffilROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA;

77110-00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

46427-02 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 1^ PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI);

46842-99 CC^IERCIO ATACADISTA DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS, ÁLCOOL ETÍUCO,
SODA CÁUSnCA, CLOROS E DERIVAXXJS, ÁGUA DESTILADA, CARGAS E PREPARADOS PARA
EXTINTOR DE INCÊNDIO;

47440411 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;

Scsnítda — A empresa girará sob o nome enquesarial JKISÉ JKMSDE DE SOUZA SANTOS
EORELL

Cláusula Tmvcini - A enqnesatem sede na Rua Otaviano Leandro de Moraes, 625 - A, salão, Paulo Afonso
-BA, CEP 48608-480.

Cláasohi Qnarta - O objeto da empresa é.

47890 - 99 COMERCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS;

47415-eo COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;

47440-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;

Corttfloo o Re^tro sob o 29800S67715 em 08/01/2021
^1». Protoooto 202758907 de 05/01/2021 . ,/

Nome da empresa JOSE JORDE DE SOUZA SANTOS EIREU NIRE 29600567715 ü f
Esta documento pode ser verificado em http://rBginJuceb.bo.gov.bf/AUTENT1CACAODOCUMENTOS/AU / trpjjCACAOMSt»
Chancela 1881K82077358

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/01/2021
por Tiana Reglla M G de Araú)o • Secretária^rai

SUCEB



^ VAREK) DE NÇAS E ACBSS<^OS NOVOS PARA VBÍCUOS
^^^VIÇO OB transporte de passageiros - locaçAo de automóveis com

TMWMOLOCAÇAODEAUTTOIÓVBISSEMCONDim»; TinOnt^í^í

WD^UStreA, CMMW ^'CINAIS. ÁLCOOL ETLICO.
extintores DE INCÊNDIO; DESTILADA, CARGAS E PREPARADOS PARA

^-OICOMÉRCIOVAREIISTADEFHÜUGENSEFERRAMHNTAS

CMtt«ilaQaint«-Opra»doduraçaoda«an|msaénidetenmi^

COM» jw,llh,S^ «■Ihii[|i|„i|||III
^ «Wwiaçao das deoionsiniçôes flaancelias,

ParticSpa de a» e etótos de dlielto, que o pwBiio Bflo

«abert deidie outras °® ®°*®A SANTOS» a quem
«WsebUMade do tituim ItaritBda ao capitN teegraHaJdT^''*''^ ° ®«««» a

Ef°" <to lei. <iue ido está ittqwdido de exener a
efeitos dela, a pena que vede, ainda condenação criminal, ou por se encontrar sob os^^l»«vaHcacte. peita ou stfeomo, 6E=«=«»,

(Art 1.011,§ PiloCQ.

Paulo Afonso, 18 de denemlno de 2020

REQUERIMENTO: 81000001412568

SU€BB StZ:^,Í^^^^'»E?^N,RE2seooa^
Chancela 188l2Se20773SS '°"-'"*''™"'CAC*OOOCUMENTOSÍAUTENIICACAO,aspx
Por71anaBesaaMGdaA^:iaSÍ^^""'®°'®°'
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202758907

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

JOSE JORDE DE SOUZA SANTOS EIRKLI
NOME DA EMPRESA

202758907 - 05«>1/2021PROTOCOLO

a02-ALTERAÇAO

046 - TRANSFORMAÇÃOEVENTO

MATRIZ

MIRE 29600567715
□MPJ00.210.0I9«)001^

TIANA REGILA M G de ARAÚJO
Secretária-Gcral

08/010021
Junta Comefctel do Estado da Bahfacertifico o Ro^ 80b o n-29800567715 em 08«)1/2021

Este documento pode ser verificado em htlp://regiivíüceb.ba.govj>n«uChancela 18812582077356 ima. «m 08/01/2021Esta cópia fW autenticada digltalmente e ass^ em 08rt)1/202i
por Tlana Regtia M G de Araújo - Seoetôri^Geral



Ministério do Desenvrilvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria op Desenvblvimento da Produção
pepartameiíto Nadorial de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - hCRE DA SEDE

2910188780-3

KRE CM FOJAL (preencher soRisnte se ato rnTeranta a fiSaO

000057
NOME 00 EMPRESAriÒ (cómpiMo sem sbraviatttfas)

JOSÉ JORDE DE SOUZA SANTOS

NATURAL DE {ddade e sigla do estado)

PAULO AFONSO BA

NACtONAUOAOE

BRASILEIRO

ESTADO CIVIL

Solteiro(a)

SEXO

M|3 FD
REGIME DE BENS (se casado)

RLKO DE (pai)

JUVENAL TEIXEIRA DOS SANTOS

(mSe)

LINDINALVA PEREIRA DE SOUZA SANTOS

NASCIDO EM (data de nasdmerto)

03-10-1969

lOENTIOAOE número

750.965

órgão emissor

SSP BA

CPF (número)

546.243.715-34

EMANCtPAOO POR (ftuma de emandpaçao - somente no caso de menor)

DOMIClUADONA (LOGRADOURO - tua. av. etc)

RUA DOS FLAMBOYANTES 142

COMPLEMENTO

CASA

BAIRRO/DISTRITO

CHESF 48608-480

CÓOtSODO município ;
(U<o da ÇomK^i

MUNldPIO

PAULO AFONSO BA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO da bahia:
CÓDIGO (» ATO

002

DESCRIÇÃO 00 ATO

ALTERAÇÃO
CÓOIGO 00 EVENTO

021

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERAÇÃO DE DADOS

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO

051

descrição do evento

CONSOLIDAÇÃO
ãtoMEEMPRESATUAL

^JOSÉ JORDE DE SOUZA SANTOS MB
logradouro (rua. av. etc)

RUA OTAVIANO LEANDRO DE MORAIS 625-A

CÓ0KK3 DO município
(Uso da Junta CdnwretBO

COMPLEMENTO

SALÃO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 48602-690

município

PAULO AFONSO BA

correio eletrônico (E-MAIL)

valor DO CAPITAL - R$

10.000,00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

DEZ MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAEFbcai)

Atividade ptindpai

5249-3/99
Advldaües secundadas

5244-2/03

5244-2/08

5030-0/03

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS

OMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA PINTURA

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

DATA Oe WlCIO DAS ATIVIDADES

27-09-1994

NÚMERO DE inscrição NO CNPJ

00.210.019/0001-62

TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FILIAL OE OUTRA UF

NIRE anterior

3VNA0

ASSINATURA DA FIRMA PELOEMPRE

-

4
TA DA

^^-09-2003

PARA USO EXCLUSIVO DA jyfjTÃ COM■r
DEFERIDO. ^ ^
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

--^IAL
' AÜTENTICAÇÃO

LivtaGnci

jÜNTA COMERCIAL DO ESTÁDO DA BAHIÀ
t JWMo ° registro EM; 12/09/2003iJwCbBsobN": 96458390

Protocolo: 03/092257-7
Eiiipresa:29 1 0188780 3

LAFAYETTE PONDE FILHO
SECRETARIO-GERAL



V*

Ministério do Desenvolviment-i, indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Ser -iços
Departamento Nacional ne Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

29101887803

ruiurüs)(comptolo. sem üt

JOSE JORDE DE SOUZA SANTOS

NIRE DA FILIAL (iiruciicttcr soniçnto M> ato rcicroitlo «'•tliafl

xxxxxxxxxxxxx 000058

NACIONAUDAOE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO

MS F □
REGIME DE BEN3(xa casatfo)

COMUNHÃO PARCIAL
FILMO DE IIWi)
JUVENAL TEIXEIRA DOS SANTOS

(niac)

LINDINALVA PEREIRA DE SOUZA SANTOS
NASCIDO CM {d>TU dc nascHncitlo)

03/10/1969
IDCNTIDAOC (ntimcro)

750965
Orgào emissor

SSP BA
3PF(númoro)

546.243.715-34
EMANCIPADO POR (lomia <k! emancipacóo - someiilo no caso de meiiiir)

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc)

RUA DOS FLAMBOYANTES
COMPLEMENTO

CASA

NUMERO

142
BAIRROIDISTRITO

GENERAL DUTRA
CEP

48.608-480

COOIGO DO MUNICÍPIO (Uso da
timia Comerciai)
S09

município

PAULO AFONSO
ur

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de ernpresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

BA

CÓDIGO DO ATO

002

descriçadoato
ALTERÍ^ÃO

CÓDIGO DO EVENTO

021

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

COOIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

JOSE JORDE DE SOUZA SANTOS ME

LOGRADOURO |riui,ov. cic)

RUA OTAVIANO LEANDRO DE MORAIS
COMPLEMENTO

SALAO
BAIRROmiSTRITO

CENTRO
CEP

48.602-690

CODIGO UO município
(Uso da junta Comercial)
909

MUNICÍPIO

PAULO AFONSO BA I BRASIL
CORREIO ELE1KONICO (C-MAIL)

XXXXXXXXXXXXX
VALOR DO CAPITAL ■ RS

200.000,00
VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

DUZENTOS MIL REAIS
CODIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(ciiae)

Atividade Pnncipal

4789099
Ativtü«i(Jc socundária

4530703

4744099

4741500

7711000

4923002

XXXXXXX

DESCRIÇÃO OO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS

COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORE
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTAXXXXXXXXXX XXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

DATA DE INtCIO DAS ATIVIDADES

27/09/1994

NUMFRO DF. INSCRIÇÃO NO CNPJ

00210019000162

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

USO DA JUNTA C

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO ' '-S""
GOVERNAMENTAL S-nâo

XXXXXXXXXXXXX

ASSINAI URA OAfi^MA PELO EMPRESÁRIO (ou pafo rcprosM^liiitto/assistctilü/oofüiUu)

DATAjnVASSmATURA

02/201

PARA USO EXCLUSIVO DXXJUNTA

AUTENTICDEFERIDO.
PUBLIQÜE-Sf E ARQUIVE

Àr^-)n Mgdel f-Qj/etirà
{ 'orL. 045/fe

2£70Z//'9

Junta Comèrcial do. Estado da Bahia

^RTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2014 N® 97291582
írttxjirfo: 14/01 lotr^s. de 25/0^14 í

2

ç>rd8{í:29 1 0X88780 3 '
JORDC DE SOUZA SANTOS ME t rôUOPORTtJjA«íamos

■ - secrieTARio^eft^.:
01404960041
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âât

íWS^F
"JJ!" iiji.i yiU!»»iiMiwi i;),i,í,gnirr.frT,; UJrTi—i"'t"7,''"'i"i'iitVT»U

AOMEWTnUli»
S< ^

NAaQI«AL1QAi^'. ' a. ^ ii;

fiiho de

7^ '' ̂ ^'" '"x 'í*' <1  > ^ ' í- j. , í '-' r

>■ PTOfiPSdft
"  , (vvTA ooNAsaMgtppvy * •;

i  . I I I l_iJ>
' 'áÍEl ?^

ii^ehií^de
7r= ' miMSRO

residente
RU/Í.^AVfN{OA. eiQ/tUMERÕS C0MaEM£Mro/eAtrtW3<(^/M

.  - ?;• V _s .: -■ , , CONmUApAO ~~ ■ —^
vrií ^ijâo incurso.em nenhumas <aíni^ pra>rfsto^ em lei qua o impeça de exercer atividade mercantil, e nâo possuim^ outrP itripà
^ ' iiKãyiduat registrada, dedara para fíns de^inscrição no Registro do Comércio:

^•- "■• ATOS " ■ ' ■ ■ •:■, ■ . ■■ ■■ ■■-' ■;■-.
'1^1. ei 1-CONStirmCAO 7-TRANSFHRÊWCÍADESgOEPAHAOUTRAUF 2-ABERtl«ADgFlUAÍ. " '•,  5' . a - tNSÇH-.PETHANSF Oe SEDEOS OOTRA UF S - CANCELAMENTO OE.SEOE 4-ABERniRAOEKUALEMOUlBAOF ^.y . ; . rB.^MTtoAçÃO PE DADOSDASSDE^-' . - ; O ■ PROTEQÂO AO NOMÈ COMBtClAL j B - ALTERAÇAO DE OAOOS OE FIUAL' " J '

... - . . . ... a-CANCaAMEMTODERlML - - -

:\NOM£ COMERCIAL

TI Q 3 fi I Ji Q R B H iDiEi i Sfl H K A i i RA WTi Oi Ri I  I I

J  l_J L J  L_J L J  L_J L_J L J  I I 1 I I I I i I I I

-maieno de (nscricAo no registro do comercio - Nmc
rgaemseDe ■ ■ ■ ■ •

iqll loaiS i8i7i8iOI^I
(PREENCKar somente se ato oe RUAU
KRC i3A FtUAL'

J  l
; \flw, AváiÉSÃ, OT/wuh«BOecoMésMEN^ etci

RtUIAl l OTT fl VTA Tfff^ 1 T.l P!! A I Hl Hl RI Oi I Dl Kl M n IR lA IT IR

nome I

8 0 s if ̂  n Q I
1  I l i I l , 1 UJ I ' I I I » » «

.  '.'Cg* V NOMEOOMÜNJCIPK).

Q-A \^ g. e ULO Ag

J  1 I L J  I I I L_J L-J_

CAmALdd DESTAQUE OE CAPDAL

J  1 I [

PA QWSO

J  I I 11IQI 0^00,00
rCÃÕTÃLTãÕ

iNtCtO DAPATIVIOAOES
c.";',, DIA MÈS ANO

(COMnNUAÇAO»

lUSdtVUUNTAt
1 - SiaUADRAMENTO ME
3 üESENQUADRAMENTO ME

CGC -:tU3<C0

lOtQlZIllQIOlllQlQl Or
OBJETO (ATtoOAtiE ECONÔMICA)

jçyif'17-09^97
ASS»MFURA?D0

oras RI

'DAtA.dooErERtK^no<' : : •
DIA* ' '«Èà/" ANO. . .r'J

AUTENDCAÇAO (USO DA JUNTA COMERCIAL)

JliCEB

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/04/98

SOB O NÚMERO:

96123275

Pmtocolo: 980079438 SáSrrSow!.""^



■ ■ ■ "

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
'ií-''-'s-■ ■' 'i^ _."'

. iIlA<»M -iiaÉI«Çjíã.ESti^SIN^UÇOes.A^ltES-i^.^iWCIAI|^Oj!^pB)!lÇjj<^ljVffi«^ '. .
— Proenefter oTòrmúlárioi,ertu<uatr^„viâs Ie0.^l8^ àjntiOídyíií'Jfeisd^"tór^jaír;á9oi^is^^ primeiraorlaínal,'pôdéíidoaá dèmaisseremci^iâôircãçlta^o , ' ^ 1 ,
— Ao preehcher um c^mpo^ áeixe «m^esp^(^Íffttpfi^|!áo i^ntre pala^^òu outrps è|p|iiôn^^ ipfprr^àiíãò.'
— PreeAchèr com apenas ema Jeda Ou afga^^^iE^^ dOraaí^of^^nofontiulário:
— Preencher o,camí» 02>Atos,^i^fbrme o.hàhjetfeoiahfespHOi^èr^^ esâ^s^ntíaptOjií^dá '' - D^A<!kn/sk«»t-.->tfdt '#*<1 7; :i/i» 'aí/írkráh'íftnm'^^'^lÀlii»in':<ÍR Aâti4^8£te&^lEéànâinH9ls'x'^íltS^tuÍCia:t

090000



ri^'" •'
^ ^ttótÉRIO DA rAzá^DÀ ^

SECRETARIA DA RECEITA PLÜI RAI
vd:

-^g»0

01 EVENTO ̂Motivo du Preencliitnetito)

01 Icómoo l««igATA"
. ... -

Al ./v:. I í{> .^Vl RAI I)! CONTRiaUlEIÍliS

"1^ •' ' r
• r
i

1  /

02 NÚMERO DE INSCRIÇÃO
ÃilcGC '

I  /
.P.iO|.2L9|iP f. P l / lo|o|oiif ti f i 00G061

03 IDENTIFICAÇÃO
'94INOME EMPRESARIAL (FIRMA. RAZAO SOCIALlniljcNÕMtNAÇÂO

/
f

/

/

/

íUt

04 QUALIFICAÇÃO
06 i CÓDIGO PA WA-njREZA JimÍDlCA 07TÕATA ÜE tNÍCIO DAS ATIVIDADES

lOalPORTE DA EMPRESA

Micfoempresa '| }Emyesa da Poqtient» Pmto joomal*
llIcóO. ATIV. eCON. PRINCIPAL DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

I  I I I 1^1 I

m]cGC ÕÊ ORIGEM DA EMPRESA ISli ciSÃtrpÃRCIAi.J

.1 LI...1 LI"""! -! I I
joJoualificaçAo truritAria (TRinirros a oue ereA sujei ro)

^  jlPMS I ~]issiri

05 ENDEREÇO

J2J[l06RAD0URD (rua, avenida etc)

íiüA (XPAVBIO IlJAITOKU dk noiiAisv
16IBA1RR07 DISTRITO

céuciiò

lalNÚMIUO ' riilcOMri tMKNÍÕ'

Ul-ft

mmo

ailODD. 22lTELEF0NÍ

26lCÕDIGb DO PAÍS 27|N0ME do país

23|D0D 24IFAX 25]C0HKFÍ0 ELETRÕNICíj

lejcEP'

LH S|-'|g|0|..|0|OL'l" j^r^ÜF ^zoJcAixA põstaí / ur /cep

06 ADQUIRENTE OU INCORPORADORA 07 CISÃO PARCIAL

MjciSC; L- : "

■  íll 1 l i " i  1 1 1 / loooij-j 1 1

MJcgc resultante

lll 1 1 1 1 1 1

l2l 1 1 1 * 1 1 1 1 / ioooij-i 1 1 |2| 1 1 1 1 . 1 1

l3l 1 1 1

L  :l4l 1 1 1

1  1 1 l / loooli-l 1 1
1  1 1 |/|000lf-| 1 1

|3L_L_L_L..J_L.J
1  1 I I I

08 CONTADOR / EMPRESA DE CONTABILIDADE

30 i NOME taessoa ftstca) / NOME EMPRESARIAL (pcMoa jurfdical

31ICRC 00 CONTADOR RESPONSÁVEL / UP a^cPF /'cóc

no MlINtCiPtO

09 IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A SRF

'^'^ÒSg J(}RB2 D3 SCTOA SAKCOS
^QUftimuçic

3M
ãÕjLÕCÃLEÕÃTÃ

i-jUJiO AP0H30 m /Ofi-

10 PARA USO EXCLUSIVO DA SRF

aalRESPONSAVEL PELA CONFERÊNCIA

IjwfCPF " -
f546.243.715-34

371 ASSINATURA ({Í«Gl^i<V^Sftãi»do wiiÍKliltK «tMçtinsttot«dcRtposUd*».)

/
1^" ~ 4q|(:ARtMno r data de niicrpçAq

CPF Contém

Anexos - Quadro Societário

RUBRICA à A, Ál. ' • t i

Aprovado pela IN/SRF n* 68/96 FORMOSA S.A. S 224-8866 C.G.C. Gt.347.63ÇV0001 3? - SP.
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•14,8 K«iEDEFANmstA'

^.^.ÍT,K.A. .A ,H S S. 2 6
I  I I I I I I I ' I I I I I I I I I ' I I I

«•SBBBpOOÓCOHniBUanS
rg^^g-i M» KoffiliouiaiAiiao»

«id Nhê-eíMi:
r? T Y 0^ '1^. n

iM-coamBiaENTO

:fi#«oe8naipouBAS«o

PMíLÜ AJ?CIT30
r  t \ I I ̂  \ \ \

lELI-tUeS

eapoceSo '«w-ofltLtflnccBTO

' 1QjS-i(nEA TOTAL 00 WOVB.

LJLJLJL_lJ«a

tao-aaniAvoQRArte.7-AAEADO0èCUWMKTEl PlíLS-AREAPASTAQEU

HA

IT-S- CGGICPP

TE coo : }a l Icpp I  I 1 t n t r ^ i
DOCUMSNiOSfiPfSSaVADOS EVE!fflADEIRAS AS E}SK>«fl3AÇÔES PRESTADAS

OS© ̂ opd© êo-Sonria 3?^tosP
--ÍÀt. .vio- NMÁ:

^m\m546.243.715^-3

B
MòíéMM



• 28 - ÍP flEQiSTRO OA JUMTA OOMERCtftL'

R g R rt
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1
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Ww NOMEDOlOQRAOOt^K)

COMPlEieSNTO

J  l.
hl 1 BAIRRO |2l 1 DBTRTTO' rs.4>ba»ic^
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I  I I I 1 n i

CÔDIQO
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'4.9 • TIPO QA SOUCfTAÇAO'
i  I I 1
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EIBEREÇO'
r»3jE 00 LOGRADOURO COmSiENIO

'5.3. |ll iBAtRF» [2I 1WSTWTO
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CGC 1CPF

»  ' » ' I 'I' ' I I » 1
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000064

GASES E EQUIPAMENTOS
José Jorde de Souza Santos

CNPJ: 00.210.019/0001-62 | Insc. Estadual: 40.198.459 ME

Telefax: (75) 3281-3816

Rua Otaviano Leandro de Moraes, 625-A

48602-5901 Paulo Afonso [Bahia

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO BA

PROCESSO LICITATORIO N9 047/2022 A empresa JOSÉ JORDE DE SOUZA SANTOS EIRELLI, CNPJ
n9 00.210.019/0001-62, sediada RUA OTAVIANO LEANDRO DE MORAES 625 A CENTRO PAULO

AFONSO BAHIA, declara sob as penas elencadas na Lei n9 8.666/93, que em conformidade com
o previsto no art. 39 da Lei Complementar n9 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita

bruta equivalente a uma (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que
não há nenhum dos impedimentos previstos no § 49, art. 39 da LC123/06.

CHORROCHO, 26 DE MAIO 2022.

tiSO

ii.

8.6CIÍ-W»

Paulo Afc
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u00066
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 18 DA SOCIEDADE

VEIGA GASES LTDA

CNPJ n<> 14.850.457/0001-08

MANUEL VEIGA PELETEZRO FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 27/04/1952,
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF no 084.917.395-72, carteira de
identidade n» 54325455, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Flor
do Bosque, 77, Itapuâ, Salvador, BA, CEP 41610190, Brasil.

CARMEN RODRIGUEZ VEIGA nacionalidade brasileira, nascida em 16/09/1945,
divorciada, empresária, CPF n» 091.257.795-91, carteira de Identidade n® 0073262625,
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Terceiro Barreiro, n® 02 - Monte
Serrat, Salvador, BA, CEP 40425-150, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VEIGA GASES LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comerciai do Estado
da Bahia, sob NIRE n*» 29200661689, com sede Centro Industrial de Aratu, S/N, Quadra
04, Lotes 11 A 12, Cia- Sul, SESFI, Simões Filho, BA, CEP 43700-000, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 14.850.457/0001-08, deliberam de
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n'*
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

^  CLÁUSULA PRIMEIRA - NATUREZA JURÍDICA
A sociedade passa para limitada unipessoal.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL
A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
Fabricação de Gases Industriais; comercio atacadista de produtos químicos e
petroquímicos; comercio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); comercio varejista
de gás liqüefeito de petróleo (GLP); comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico hospitalar.

CNAE FISCAL

2014-2/00 - fabricação de gases industriais
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
4682-6/00 - comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
4684-2/99 - comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente
4784-9/00 - comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CLÁUSULA TERCEIRA - QUADRO SOCIETÁRIO
Retira-se da sociedade a sócia CARMEN RODRIGUEZ VEIGA, detentora de 100 (cem)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 100,00
(cem reais).

CLÁUSULA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
A sócia CARMEN RODRIGUEZ VEIGA transfere suas quotas de capital social, que perfaz
o valor total de R$ 100,00 (cem reais), direta e irrestrítamente ao sócio MANUEL VEIGA
PELETEIRO FILHO, da seguinte forma: neste ato em moeda corrente do país, dando
plena, geral e Irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócia, fica assim distribuído:

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO, com 200.000 (duzentas mil) quotas, perfazendo
um total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Req: 81900001203532

Certifico o Registro sob o n° 97923087 em 20/11/2019
Protocolo 195458680 de 14/11/2019

Nome da empresa VEIGA GASES LTDA NIRE 29200661889
Este documento pode ser verificado em http://regin,juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Cliancela 113036365963813

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N» 18 DA SOCIEDADE

VEIGA GASES LTDA

CNPJ nO 14.850.457/0001-08

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida isoiadamente pelo sócio MANUEL VEIGA
PELETEIRO FILHO com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a
sociedade, em juízo ou fora deie, podendo praticar todo e quaisquer atos, sempre no
interesse da sociedade, sendo autorizado ao uso do nome empresarial.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou se encontra sob efeitos
da condenação que o proíba de exercer administração de sociedade empresaria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO E FORO
O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato
sociai permanece Simões Filho/BA.

CLÁUSULA OITAVA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que
não foram &cpressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social e alterações posteriores em
sociedade unipessoal, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE UNIPESSOAL

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 27/04/1952,
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n® 084.917.395-72, carteira de
identidade n® 54325455, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Flor
do Bosque, 77, Itapuã, Salvador, BA, CEP 41610190, Brasil.

Sócio da Sodedade Limitada de nome empresarial VEIGA GASES LTDA, registrada
legalmente por contrato sociai devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado
da Bahia, sob NIRE n® 29200661889, com sede Centro Industrial de Aratu, s/n. Quadra
04, Lotes 11 A 12, Cia- Sul, SESFI, Simões Filho, BA, CEP 43700-000, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 14.850.457/0001-08, resolve
consolidar o contrato sociai em sodedade unipessoal, nas dausulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL E SEDE
A sociedade adota o nome empresarial de VEIGA GASES LTDA, com sede Centro
Industria! de Aratu, s/n. Quadra 04, Lotes 11 A 12, Cia- Sui, SESFI, Simões Filho, BA, CEP
43700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL
O objeto da sociedade consiste na fabricação de Gases Industriais; comercio atacadisi
produtos químicos e petroquímicos; comercio atacadista de gás liqüefeito de
(GLP); comercio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); comércio atacadist
Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico hospitalar.

CNAE FISCAL

2014-2/00 - fabricação de gases industriais
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ci
hospitalar e de laboratórios

Req: 81900001203532 .

Certifico o Registro sob o n° 97923087 em 20/11/2019
Protocolo 195458680 de 14/11/2019

Nome da empresa VEIGA GASES LTDA NIRE 29200661889
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTIGACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 113036365963813

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 18 DA SOCIEDADE

VEIGA GASES LTDA

CNPJ no 14.850.457/0001-08

4682-6/00 - comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
4684-2/99 - comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente
4784-9/00 - comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda
corrente do país e reservas de lucros, e distribuído da seguinte forma:

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO, com 200.000 (duzentas mil) quotas, perfazendo
um total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO
A responsabilidade do sódo é restrita ao valor de suas quotas, e responde pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As quotas poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade iniciou as suas atividades em 05/06/1986 e o seu prazo de duração é
Indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo o lucro ou
perdas apuradas.

§ Único - A sociedade a critério do sócio, poderá antecipar a distribuição de lucros ou
perdas, com base em balancetes e/ou balanços intermediários (mensais, trimestral ou
semestral) em períodos menores que (12) doze meses.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME SOCIAL
A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo MANUEL VEIGA
PELETEIRO FILHO com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e quaisquer atos, sempre no
interesse da sociedade, sendo autorizada ao uso do nome empresarial.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÒ-LABORE
No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a título

^0^ de pró-labore com base na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA < DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou interditada o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdei
ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus have
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade em bala
especialmente levantado.

Rcq: 819000012035-32

Certifico o Registro sob o n® 97923087 em 20/11/2019
Protocolo 195458680 de 14/11/2019

Nome da empresa VEIGA GASES LTDA NIRE 29200661889
Este documento pode ser verificado em http.7/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 113036365963813

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2019
por liana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N*» 18 DA SOCIEDADE
VEIGA GASES LTDA

CNPJ n» 14.850.457/0001-08

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Simões Filho estado da Bahia, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESIMPEDIMENTO
O adrninistrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou se encontra sob efeitos
da condenação que o proíba de exercer administração de sociedade empresaria

000069

E, por B justos e contratados, assinam este instrumento,

ões Filho/BA, 12 de novembro de 2019.
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Manuel Veiga Peleteiro Filho

" *7 -
Carmen Rodrigues Vei^ 5

•XA-.ÍOÍTO CH NC"AS c tí uri jruío c-.uví c.H L-rrrçr.í
\ PSOTgSTOrgT.TL-LC;

».'v-ií - - E» roboiij: Ora, pa/crione Agosíính^

JRoowihseo por 8^&UiANCA 0002 firaor^Oo , V
'IWjOEL VEIBA PEttTEXROvFXLMO (1280S2) , \ 1
,CARMEN RODRIjSUEZ VEISAX^ZTBOO)/ \ V 1 V
Emol: R$ 4,24 Toxa: R$ 5,18 fetiU.: R$ie,80 \ T""^
ÍBi.toote^ho ( Z ' LÜa-r—
svanlãda. v "
Í{EUCENZR RAROS^OE OtI
^ÉSyCREVENTE - V
xSiitoo* Filho 13a.
33eltf(s): 1645.
Í|l6126^r2
gConoultoi^^. t jba uttneida«{«

Req: 81900001203532
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Certifico o Registro sob o n" 97923087 em 20/11/2019
Protocolo 195458680 de 14/11/2019

Nome da empresa VEIGA GASES LTDA NIRE 29200661889
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 113036365963813

Esta cópia foi autenticada dígitaimente e assinada em 20/11/2019
por TIana Regiia M G de Araújo - Secretáría-Geral
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195458680

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA VEIGA GASES LTDA

PROTOCOLO 195458680-14/11/2019

ATO 002-ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29200661889

CNPJ 14.850.457/0001-08 o
CERTmCO 0 REGISTRO EM 20/11/2019

—U4a

S

r

EVENTOS

051 - CONSOLroACAO DE CONTRATO/ESTATUTO AMENTO

é
8Í5SÍ ASII.

eon-Q— H

s
JUCEB

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretáría-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 20/11/2019

Certifico o Registro sob o n** 97923087 em 20/11/2019
Protocolo 195458680 de 14/11/2019

Nome da empresa VEIGA GASES LIDA NiRE 29200661889
Este documento pode ser verificado em tittp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTÍCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Cfiancela 113036365963813

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 20/11/2019
por TIana Regiia M G de Araújo - Secretária-Geral
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PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2022

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ

REF. PROC. Ng. 047/2022 - CARTA CONVITE NS. 009/2022

VEIGA GASES LTDA CNPJ/MF N.s 14.850.457/0001-08, ACESSO INDUSTRIAL DE ARATU, QUADRA 04, LOTE 11 E 12,
CIA SUL, SIMÕES/BA, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada como microempresa/empresa de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar n.s 123/06, alterada petas Leis Complementares ns. 128/2008 e 147/2014,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.

Simões Filho, 26 de Maio de 2022.

VEIGA GASES LTDA

CNPJ 14.850.457/0001-08
Manuel Veiga Peleteiro Filho

RG NS: 00.543.254-55 SSP/BA

CPF NS: 084.917.395-72

I  CARTÓRIO
1.1 MA SANTOS

ANDRÉ LEANDRO OEIWA SANtOS ■ OFICIAL I TABELIÃO
Avenida Eid-.o Stítio ilc faiJi. 30SG - CEP;
Centro Industrial de ■ CIA Sul ■
civilnolas JrJtugoutooV.com ■ Foi_ii;:(Tl|_95ní-031G ̂

nlcpiíheçó por SSança a(s) íimals). de:MANUt:L vtio«
PIELETEIRO FILHO "

Em leslemunho da verdade: Juciara Dos Santos VJ
->aRteoâ^screvenle a etiqueta só tsmA^aüdade U
aconipant;ada do QR Codé - ARATU - BA 24/5/2022
Valor do Ato; RS 6.00 Emol: RS 2.90 Taxa: RS 3.10

I79S4 AB015802-5

|\/ii^.tiba.iusbr/autentlcldade

AC Centro Indistrlal «Ir Anitu - CIA- SUL - SlSPl - Quadra 04 - Intes II a 12

Sniflcs Rlho - Itehia - Brasa - CEP 43700-000

Td: +55 71 3504-9388 j atcndiiiwnlo@MHga5jaws.iX)nU»r

www.veigagases.com.br
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HABILITAÇÃO (ENV. 01).

Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó
Comissão Permanente de Licitação
PL N®. 047/2022
Convite n®. 009/2022
Objeto: Aquisição de oxigênio em gás (medicinal).

VEIGA GASES LTDA / CNP N® 14.850.457/0001/-08

End:Centro Industriai de Aratu - Cia - Sul - Sesfi
Quadra 04 - Lotes 11 a 12, Simões Filho- Bahia



00ÜÜ73

iFtVACO BRASIL VALIDAÉM TODOjttTERRlTÓRtOWACtò

»ii

RÍLABA RODRieUK MARTÇ^Iz PfeÚEX^Çto ' - .7

. ^

Á-yimLíAir.

a/83l>3j^CARTeRAWlDEfiKDADE
tK>l*MC<ftt4».»li»

,i*kÉtiiaNATo OI;, NOTA^^r 'PwíipTos of; iwto DE
Rua stieib Rqdrisuet PiU o* lis -• QO.t lo» 6 • I oifiméntoJaidini^i^^'^
1*1(10 Piungueltu ■ CCP'*l;90-000 • louro dC ricllU S^M"^ "
Tti.;(ninufr4saa • i4iuifcubcga(uiap(otemiiuioderteiusmicóndi.<oín

Certifico s diai fe aue a copia e a rsofislucao fiel
lo iiocuiEfinto aoresentâiíoi
iura de FreiUa li/iô/í(^-^ 4.30 Eflol; 2,46

selo: j494Ífcí67S7I^

LÒ3/0279áM

CARÍORIO

LIMA SAN TOS
ANORE LEANDRO OE LIWA SANTOS ■ OFiCJAl ' ÍA8E15AO

Avfriidj Ehiü Sc/cjü tíc fjrhi. iíiSí» ■ CER: -Iji/OO-OOO
C<'íi:ío InSj* tíij] tíf AfiStu ■ CIA Sul ■ Siriioos Filíío - eíA

'"Certifico e dou fé aue a cópia é a reprodução fiel do documento
^f>lese^^ado

testemunho da verdadê; Juçíara Dos Santos tS
".intenârEsccvciiie. ■" eiiicTetaTo tèiiívalidade
iconipântíacia do QR Gude '- ARATU • BA 24/5/202

^ Valor do Ato RS 6.00 Emol RS 2 90 Taxa RS 3.10

28e4.AB015589-1 .
L

tljwww tjha lus.oaautentlcldads — I



000074

ALTERAÇAO CONTRATUAL N» 17 DA SOCIEDADE
VEIGA GASES LTDA

CNPJ n» 14.850.457/0001-08

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 27/04/1952,
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n® 084.917.395-72, carteira de
identidade no 54325455, órgão expedfdor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Flor
do Bosque, 77, Itapuâ, Salvador, BA, CEP 41610-190, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VEIGA GASES LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado
da Bahia, sob NIRE no 29200661889, com sede Centro Industrial de Aratu, S/N, Quadra
04, Lotes 11 A 12, Cia- Sul, SESFI, Simões Filho, BA, CEP 43700-000, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 14.850.457/0001-08, deliberam de
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n<>
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - QUADRO SOCIETÁRIO

CARMEN RODRXGUEZ VEIGA admitida neste ato, nacionalidade brasileira, nascida em
16/09/1945, divorciada, empresária, CPF n® 091.257.795-91, carteira de identidade n®

^  0073262625, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Terceiro Barreiro,
n® 02 - Monte Serrat, Salvador, BA, CEP 40425-150, Brasil.

CLÁUSULA SEGUNDA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
O sócio MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO transfere parte das suas quotas de capital
social, que perfaz o valor total de R$ 100,00 (cem reais), direta e irrestritamente a sócia
CARMEN RODRIGUEZ VEIGA, da seguinte forma: neste ato em moeda corrente do país,
dando plena, geral e Irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuído;

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO, com 199.900 (cento e noventa e nove mil e
novecentos) quotas, perfazendo um total de R$ 199.900,00 (cento e noventa e nove mil e
novecentos reais).

CARMEN RODRIGUEZ VEIGA, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de R$ 100,00
(cem reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio MANUEL VEIGA PELETEIRO
FILHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudíclalmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas
ou de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por ciime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade.

/

a/^
Req: 81900000672024

Certifico o Registro sob o n" 97871456 em 27/06/2019
AWa Protocolo 196376580 de 17/06/2019

Nome da empresa VEIGA GASES LTDA NIRE 29200661889
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Cfiancela 159677454103589
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 17 DA SOCIEDADE
VEIGA GASES LTDA

CNPJ no 14.850.457/0001-08

CLÁUSULA QUINTA - TERMÍNO DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício sociai, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas Justifícadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - A sociedade a critério dos sócios, poderão antecipar a distribuição de
lucros ou perdas, com base em balancetes e/ou balanços intermediários (mensais,
trimestral ou semestral) em períodos menores que (12) doze meses.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO E FORO
O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato
social permanece Simões Filho/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consoiida-se o contrato social, nos termos da Lei
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 27/04/1952,
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n» 084.917.395-72, carteira de
identidade n^ 54325455, órgão expedidor S5P - BA, residente e domiciliado na Rua Flor
do Bosque, 77, Itapuã, Salvador, BA, CEP 41610190, Brasil.

CARMEN RODRIGUEZ VEIGA nacionalidade brasileira, nascida em 16/09/1945,
divorciada, empresária, CPF n® 091.257.795-91, carteira de identidade n® 0073262625,
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Terceiro Barreiro, n® 02 - Monte
Serrat, Salvador, BA, CEP 40425-150, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VEIGA GASES LTDA, registrada
legalmente por contrato sodai devidamente arquivado nesta 3unta Comercial do Estado
da Bahia, sob NIRE n® 29200661889, com sede Centro Industrial de Aratu, S/N, Quadra
04, Lotes 11 A 12, Cia- Sul, SESFI, Simões Filho, BA, CEP 43.700-000, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica/MF sob o n® 14.850.457/0001-08,
resolvem de comum acordo consolidar o contrato social, nas cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL E SEDE
A sociedade adota a denominação social de VEIGA GASES LTDA, com sede Centro
Industriai de Aratu, S/N, Quadra 04, Lotes 11 A 12, Cia - Sul, SESFI, Simões Filho, BA,
CEP 43700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL
O objeto da sociedade é o Comércio varejista de artigos médicos (equipamentos industriais
e medicinais; gases medicinais e especiais).

CNAE

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Req; 81900000672024

JUCEB

Certirico o Registro sob o n' 97871456 em 27/08/2019
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N*» 17 DA SOCIEDADE
VEZGA GASES LTDA

CNPJ no 14.850.457/0001-08

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente Integrallzado em moeda
corrente do país e reservas de lucros, e distribuído da seguinte forma:

MANUEL VEIGA PELETEZRO FILHO, com 199.900 (cento e noventa e nove mil e
novecentos) quotas, perfazendo um total de R$ 199.900,00 (cento e noventa e nove mil e
novecentos reais).

CARMEN RODRIGUEZ VEIGA, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de R$ 100,00
(cem reais).

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem
solidariamente pela Integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado, em igualdade de condições
e preço o direito de preferência para as suas aquisições se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade Iniciou as suas atividades em 05/06/1986 e o seu prazo de duração é
Indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - TERMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - A sociedade a critério dos sócios, poderão antecipar a distribuição de
lucros ou perdas, com base em balancetes e/ou balanços Intermediários (mensais,
trimestral ou semestral) em períodos menores que (12) doze meses.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME COMERCIAL
A administração da sociedade caberá isoladamente ao sódo MANUEL VEZGA PELETEZRO
FILHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas
ou de terceiros.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-iabore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

Req: 81900000672024

iUCEB

Certifico o Registro sob o n" 97871456 em 27/06/2019
Protocolo 196376580 de 17/06/2019
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N» 17 DA SOCIEDADE
VEIGA GASES LTDA

CNPJ n» 14.850.457/0001-08

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistíndo inter^se destes ou
do sócjo remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na
situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OS CASOS OMISSOS
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos supletiva mente com base na Lei das
sociedades anônimas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Simões Filho - Bahia, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO
O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por iei especial, e nem condenado ou se encontram sob efeitos
da condenação que o proíba de exercer administração de sociedade empresária.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Simões FÜho/BA, dejunho de 2019.
cARTCRtO

Manuel Veiga Peieteiro Riho

Carmen Rodri^ueweiga ^
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b) Ficando assim distribuído o capitai social:

NOME DOS SÓCIOS
Êdmilson Ferreira dos Santos
Manuel Veiga Peleteiro Filho
TOTAL

NO QUOTAS

2.000

mjm
200.000

CAPITAL SOCIAL

2.000,00
198.000.00

O OaO.Q

CLÁUSULA SÉTXMA • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dé-suas
quotas, mas ambos respondem solldartamente pela (ntegrallzaçâo do capital sociais

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezemBra,''-o
administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo ò
elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ecodômlc^,
cabendo as sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. .. ..

Parágrafo Ónico - A sociedade poderá a critério dos sócios, em período Inferior a (12)
doze meses, proceder à elaboração do balanço de resultado econômico, para fins de
distribuição de lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio
Manuel Veiga Peleteiro Pilho, com poderes e atribuições de administrador, ficando
autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, podendo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios fixam neste ato a titulo de retirada "pró-labore" a
importância de um salário mínimo mensal, podendo ser fixado novo valor, desde que
sejam observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEXA - O administrador, declara, sob as penas da Lei, que não
está Impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem
condenado ou encontra-se sob efeitos da condenação que o proíba de exercer
administração de sociedade empresária.

Apôs as alterações os sócios de comum acordo decidiram promover a consolidação
do^CONTRATO SOCIAL, com base no Art. 997 da Lei 10,406/02, estando nele incluídas
todas às alterações havidas no contrato social até a presente data, bem como as
adequações aqui mencionadas, que passam a partir desta data a vigorar com a seguinte
redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MANUEL VEIGA PELETEIRO PILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial
de bens, nascido em 27/04/1952, natural de Saivador/BA, empresário, portador da
carteira de identidade n» 00543.254-55/SSP-BA e CPF - 084.917,395-72, residente e
domiciliado na cidade de Salvador/BA, com endereço na Rua Flor do Bosoue n® 13 -
Itapoã, CEP 41610-190;

EDMXLSON FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão
univereal de bens, nascido em 23/11/1959, natural de Castro Alves/BA, empresário,
portador da carteira de Identidade n® 01427216-46/SSP-BA e CPF - 167 956 955-49

vTr sifn iVt ^ ^m Uíwú.-n*!! * *lüLdt*
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Machado n» Ca"náriL?cl^^^^ ®"" «""ereço "a Rua Ariene Batista

^presarillTmsÁ' GAsreWMTIpp" P""®» sob o nomeMin sede e foro no município de Simões FIlho/S rnm fantasia VEIGA GASES,
K  - SN, Quadra 04 o rS."° Centro Industrial deCNPJ/MF sob no I4.850.457/000i-nfl a rant^t- L *1 a 12 - CEP 43700-000, Inscrita nn

sob no 29.200.661.889 de 05 06 86 rpçni!^^^ 'íf Comercial do Estado da Bahiacontrato e alterações posteriores nãs ááusuIaL e «ndi J^eTa «gSlr'f"
primeira - NOME COMERCIAL E SEDE

- sul - st, olTatl oT®
SEGÜWDA - OBJETO SOCIAL * " •

2014-2/00; comértlo atacadista de nacosT «f .il'» hidrogênio, etcj - CNAE

CL&USULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL

corrente do pa.s e Reserva de Lucrol e dUruidol seluTnte ̂
nome dos sócios
Edmilson Ferreira dos Santos
Manuel Veiga Peletelro Filho
TOTAL

NO QUOTAS

2.000

mâoQ
iOÈMQ

CAPITAL SOCIAL
2.000,00

198.QQngp
2qQ^nnn nn

CUUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DAS s6cta«
A responsabilidade de cada sócio é resWta ,o

respondem solldarlamente pela Inlegraliraç^do ̂ pRa"^^^^
CLÁUSULA QUINTA - DELIBERAÇÕES SortATc

consSemo dttutro'yciô,^°a tutm Rm transferidas a terceiros sem opreço direito de preferência para ̂ La an!..cS!?"'^''°' p*" '9uaWade de condIMes e
realizada a cessão delas, a altefíçaõ Zrt?üál'fertlnen''tr' '

At"cfed"e®S' L'^su?sttiv,d'^^^° ®°"EDADE
Indeterminado. p"' OE-OE.BE e o seu prazo de duração é

■ término do exercício socta.
^ttsll^lut prestarê contas

doze^meses^ pm^Lder^à^^abora^ critério dos sócios, em período Inferior a ri2)distribuição de lucros ou perdas apuradas. ̂  ^ resultado econômico, para fins de
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CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME SOCIAL
A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio Manuel Veiga
Peletelro Filho^ com poderes e atribuições de administrador, ficando autorizado ao uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, podendo
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CiÁUSULA NONA - RETXRADA PRÓ-LABORE
Os sócios lixam neste ato a título de retirada ̂ pró-labore" a Importância de um salá/lo
mínimo mensal, podendo ser fixado novo valor, desde que sejam observada^, às
disposições regulamentares pertinentes. - «

CLÁUSULA DÉCIMA • FILIAIS E OUTRAS DePENDÊNCXAS
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

ou outra dependâivp;|,

tf

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os
herdeiros, sucessores e o Incapaz. Nâo sendo possível ou Inexlstindo interesse destes ou
do sócio remanescente, os valores dos seus haveres serão apurados e liquidados com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OS CASOS OMISSOS
A sociedade só poderá ser alterada com a aprovação de ambos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PORO
Fica eleito o foro da Comarca de Itabuna estado da Bahia, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO
O administrador, declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou encontra~se sob
efeitos da condenação que o proíba de exercer administração de sociedade empresária.

Ê, estando os sócios Justos e contratados assinam este Instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e para o mesmo efeito.

Salvador - BA, 03 de novembro de 2014

Manuel VeigaT^eleteiro Filho

Edmiison Ferrei» dos Santos

ÍcSS«S?!f ^ ESTADO DA BAHIA

HSuopoirmu RAMOS
SECRETARlO^SgaAl
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al««açAo co^^t^al^o oa socxepAo.
n" l*J>Sa^S7/000t-08

Manuel vcxcsa peleteiro sti u«^

-o Bosque, -"Snafv-JltrSr^^^^rxOzIS:
EDMZLSON ferreira D0< «AiuYr%<!>
casado em comunhão parcial de b«Sf brasileira, nascido em 23/ii/ioero
identidade no OIa:57-iir r^ i bens, empresário, CPF n*» 167 o«;a oec Tr. 'Batista «acado. S E. V.ia"^tS!tradl®''aA^ce;i^^^^^^^^

«etentorda 2.0002.000,00 (dots mil reais). * ^ cada uma, correspondendo a R$

O ródo E^lSof? PERrk^^^^ quotaspe^z o valor de R$ 2.000,00 (dois mn suas quotas decapitai social, que
Veiga Peleteiro Filho, da seguinte form?- ® irrestrltamente ao sócio Manuel
Plena, geral e Irrevogável quitação. * moeda corrente do país, dando

sodedade no valor de"R$?oo.ooo,oa(duM^ de sócio, o capital social daTíll) quotas no valor nominal de RS i nn r ^ ^eis) dividido em 200.000 (duzencasmoeda corrente do país?™c"1sím''lisÍA^u,ir ®
MANUEL VEIGA PELETPrnr* ktíum total de R$ 200.000,00 (duzenros mií%"alsr'°°° ""«tos. perfazendo
Totalizando o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

(cento e oitenta) diUT^Ia^^ThKle °onóSni artg°o''l%°3rifuTlo.4S6/M^^^
- UA administração

com^iM TOdeTO''r'ãcnbtt^ríte ̂ 0°«en°artS°aurâ'^''^'' *'®*®A peleteiro

1"
J r*rfe^ ■

lí€
-ri)
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alteração COI^TUAL NO 16 OA SOCXEOADE
VEIGA GASES LTDA
0*^3 i4.gso.4By/oooi.oa

O^dSnlsto^ofSedara °^*MPEDXMento
admlnlstraçSo da sodedade i«i Impedido de exerrsr ase encontrar sob os efeitos dela, a peSTioe^íede "aiídí^f ® condenação cdminaí. ou por
a cargos públicos, ou por crime fallmentar de temporariamente, o acesso
peculato ou contra a ec^omla S con?« suborno, concuSIí
nom^s de defesa da concorrência contra as financeiro nadonâl, contra
propriedade. «ncorrencia, contra as relaçSes de consumo, fé pública ou

quinta - DA RATIFICAÇÃO E FORO

sodarpermanece Simões direitos e obrigações resultantes do contrato

nSo fbram ®

E, p^aretn assim Justos 7^^oos, assinam este Instrumento.
Simões Fllhtp^i^ 11 dp je 2018.

Manuel Veiga Peleteiro Rlho
CPF; 084.917.395-72

EdmllOTn Ferreira Dos Sanír»c^ sjFerreira Dos Santos
167.956.955-49

&fflois){ m.{9 9»^
~Jf. (\ > ía vsnbde.
lMC08.flS®™4cSOBSnE-250 i
Sleoes Rita EWW^í» .. •' .-^teo

jU^ÊNÍ

Roq:SI800000830430

JÚCEB

?li &í*ÍM i'Ãj7p

\trJr>ÍE,viinfco f
SkW - ESQRBaE

fílto 2»/||/2018 ^
So

' ■ 'S ,'86h^Ai«imtiííWide

1^^ cDnue:^
í ;. r. / 4ie
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